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condiçõe§ êstebêlecidâs neste êdrtal.

2.2 A pÍeseíte licitação ficará â caÍ8o da Comissão de I'icitâéo, a quâlcompetíá

2.2.1Recebeí 05 envelopes documenteção e propostes;

&g

TOMADA OE PREçOS T Ofi'/2021

O presidente da Comissão de l-icitâção da Coordênação Re8ionâl de Rio Verde, desiSnada pela PortâÍte ne 01/2021€AB/S€DUC, dê 11 06.2020,

torna público aos interessados, que estará reunida às(»h do dla 18de outubrode 2021, na Sala dê Reunião dâ Cooídenação Regionalda €ducação dê Rio Vêrde,

Rua Costa Gomes, 18ú - Rio Verde,GOl, a fim de rêceber, abíií e examinaí Documêntação e Propostas de emprêsas que pretendam participar da Tomadã de

preço5 nr m2/2021, em êpi8rafe, do tipo uÊ@Lplce.l98iog-lggegl!ãq êrnereitada poÍ oÍlco dobal, conforme processo np: 2021.mq).6o1.07r0,

"scàrecendo 
qre a prerente ticitação seíá reSida pelas normàs êstabelecidas neste Edital, na Lei Fedecl ne 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas âlterâç6es, Lei

complementai n. ti3, dê 14 dezembro de 2ú6, iom as alteraçôes contidas na Lei Complêmêntar ne 147/2014 de 07 dê agosto de 2014, Lei Complemêntaí ne

155/2016 de 27 de outubro dê 2016 e Lei Estadual nc 17.928 de 27 de dezembro de 2012.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida para o p mêiro dia útil

subseqúente àquele, nâ mesma hora e local, salvo por motivo deÍorça maior, ou quãlqueí outro fator ou fato imprevisivel

1. DO OBJEIO

2 - DAS COÍ{DrcÕES GERAIS

2.1 somentê poderão participar dâ presentê Íomada de Preços, empresâs especializ'das no ramo, lege lmênte constituidas, que $tisfuçem as

1.1 Contratefão de emprêsa de êngenhada para eúpllaÉo e íefome doColé8lo Estãdual ltátlba Gonlaga JaYme, no munlcípiode RloVerde_

GO, Dltsrlto de Ouroana, conÍorme poetos, Plâ;ilhas Orçamentária, Memorial Dê§critivo, ê, Cíonograma FÍsico_financeaío, quê inteSram estê edital,

independente de t.ansarição.

1.2 O contrato vigerá pelo píaro necessário à execuÉo do objeto, vinculado ao Cíonogrâma Físico-Finanaêiro, de forma quê 5e inicia com a

Ordem de Serviço, sêndo que a pJralisação iormal dâ obía, determinada pela CONTRATANTE, suspendê o prâzo dê execução, bêm como o pÍa2o de vigência

contratual, que voltará â correr, pelo seu saldo íemenescente, quando da rêtomada da obra'
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2.2.2 Examinar a doaumêntação, habilitando ou não os participante!, de conformidade com as exiSências do editali

2.2.3 Píoceder aojulgamento das propostas, obseívando os fatores do "Critério de JulSamento", constantes do Ítem 08 deste instrumento;

2.2.4 LavÍarata circunstanciâda a ceda Íase do procedimento liaitatório, relatândo osfalose decisões q uê vieíêm a ser tomadas.

2.2.5lnformaros lêcursos que porventura forem a presentado5 contril os s€us atos na prêsêntê licitação;

2.2.6Submeter à aprêciação superior as decisôes proferidas pele Comissão;

2.2.7 Prctnover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimênto licitatóíio, através do quadro próprio de avisos dâ Comissão

Permanente de Licitâção, e poí Publicação no Diário Oficial dâ União - DOU, Diáíio Oficialdo Estado - DOE e Jornal de Grande Ciículação Rê8ional, conÍorme o
câso.

2.3 Podeíão, a critéÍio da Comissão, s€r desconside6dos erros ou omissões irrelevantes que não resuhêm em prejuizos pâÉ o entêndimento
da píoposta e para o §eujulSamento, ou para o serviço público.

2.4 A l-icitação contéín osAnexo5abaixo relecionados os quais fazem pârtes integrântes e inseparáveis deste êditalpara todos osefeitos legais:

AN€XO I a) Píojeto Msico;

b) Especifi cação dos serviços/custos êstimados;

c) Memoria I descritivo/esp€cificações técn icas;

d) Planilha orçamentáÍia;

e) Cronograma fisico-fi nanceiío;

0 Planilha com a composição dê custos unitá.ios e o detelhamênto de encarSos sociale do BDI;

d ART5;

h)Projetos;

aNExO ll- Cana de Apresenlação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Suieição do Edital {Modelo)

ÂNEXO lV- Carta de apresentação Proposta (Modelo)

ÀNExOv - Declaração de vistoria (Modelo)

ANEXOVI- Oêclaraçâo de Parentesco (Modelo)

ANEXO vll- Declarâção dê Segurança e Saúde doTrabalho (Modelo)

ANEXO vlll- Minutâ Contratual

2.S O Edital e toda a documentaÉo écnlce: planilhas e detalhâmentos, enconliãm€ê disponívêis ÍE site dâ SEDUC4O, no endereço

wvw,seducê.Bo.gov.bÍ {ticlteçõêrfÍomada de Paeçoa).

2.6 lncumbirá ao Licitantê píovidenciar seu acêsso para Assinatu.â DiSital dê Documentos ê Proceaso§ lusuário êrLmo) pelosite:

s3!.g9!gt4q.bLpeloE-mall: reiionat.rioverde@reduc.ro.rov,bre pelos telefones (64)3522470810737,hotátio dê atendimento dás 8hà§ 12h ê des 14h às 18h.

3. DA PARTICIPAçÃO

3.1 Somêntê poderão participar da presente Tomada de Preços as empresâs que atenderem a todas as exiSências, inclusive quanto â

documentação requerida neste edital ê ainda, que contiver no seu ramo de âtividade, inserido no contreto socialem vi8or, dêvidamente reSistrado nâ Junta

Comerciâ|, a hculdade paía execução do serviço, constântê dos anexos deste edital

3,1.1Somêntê Dodêrão panlclpar da oí6êntê licitácão emorêras ouê comprovarem obteÍ na datâ da lkltacão, cepitâl iocial mÍnlmo ou

palll![ôde llquido kuãl; 10D6 {dê2 oor aênto} do valor total estlmedo nô cenanê. oor mêio dê bâlan.o iôteaÉlltado do últlúo erêÍcíclo. ãtuãlizâdo ê

ÍêrlitÍado na Junta Comêrcià|. Âs so.lededês Íêcém consfÍtuídâs ooderão oârticlper do cêítamê eo.eaêntando o tÉlanco aontábil dê a&Êura:

3.2 Â participação na licitação importa totale irrestritâ submissão dos proponêntes às condições deste Editâl

3.3 Nenhumâ pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração le8al, podêíá representâr mais de um licitante.

3.4.1.1fu emDresas em Judiciâl qúe tiver a emitida o€la instánciá iudicial comoêtênte, que âtêste que a inteíBsâda

3.4.2 Empresâ que estivêr suspensa temporariamente do direito de ticitaí e impedida de contÍatar com e Secrêtaíiâ dê Estedo dê Educeção,

pelo píazo dê até 02 (dois) anos. Esie veto ocoreá em qualqueÍ uma dasÍasetdestâ licitação.

3.4.3 Empresâ que foí dêclaÉda inidônêa paÉ liciter e contraiar com a Administraçro Pública Fedêral, Estâduel ou Municipal enquanto

perduraíem os motivor determinantes da punição ou até que seia promovida a íeabilitação, na forma dã Lei, perante â própria autoridadê quê aplicou a

;enalidade, circunstânciâ que sujeitârá o íesponsável, caso pàrticipe nesta condição, à pene previstâ no art. 97, pará8rafo único, da Lei ne 8.666/93. Este veto

ocorrerá em qualquer uma dasfases desla licitação.

3.4.4 o autordo projeto, básico ou executivo, pessoa Íisica oujurídica;

3.4.5 empíesa, isolãdamente ou êm conúrcio, responsável pela elaboíação do projêto básico ou êxecutivo ou da qual o autor do píojeto seia

dirigente, Serente, acionista ou detentordê mais de 5% (cinco porcento) do capitalcom direito a voto ou controlâdor, responsável técn ico ou subcontíatadoi

3.4.6 s€rvidorou diriSentê de ór8ão ou entidôde contratante ou íesponsávêlpela licitação;

3.4 Í{ÃO PODEúO CO CORRER, DIREÍAOU IÍ{DIRETAMEÍÚE, NESÍA LIC]ÍAçÃO:

3.4.1Emprêsa em Recu peração I ud icial ou em processo de falência, sob concurso dê cíedores, em dissolução ou em liquidação.

a.



3.4.7 Emprêsâ quê esteja suspênsa dê licitar junto ao CADFOR - Cadestro de Fornêcêdor da SUPRU-OG - Supeíintendência de Suprimêntos e
Logísticâ dâ Sêcretariâ de Âdministração -SEAD.

3.4.8 Empresa que esteja reunida em consórcio ou grupo de êmpíesa.

3.4.9 Empíesa quê não âtenda as exigênaias deste Edital.

3.4.10 Empresâsque incoríeíem nas penalidades previstas no art.87, incisos llle lV, da leiFederalns 8.666/93;

3.4.11 Empresãs que tendo aonstruído obrâs ou prestâdo seíviços paía a Administração Pública, não demonstrem situação reBUlar para com a

Seguridâdê sociele ao Fundo de GeÉntie porTêmpo de Serviço- FGTS no cumprimento dos ênceígos sociais instituídos por lei.

3.5 Nênhuma pessoa fisica ou juíídicâ podêrá rêprêsentar mais de uma firmâ ne presente licitâção. Caso ocorra, serão âs rêspêctivas licilântes

inabilitedes.

3.6 É facultado a licitante a presênça do dirêtoí, sócio ou rêpresentante lê8al na segsão de abertura da presente Tomada dê Preços não

excluindo, porém, a exigência de ãpresêntação do documento constante dos subitens 5.7.1 e/ou 5.7.2 do item 05 - Oa Documentação, de§te edital.

3.7 Somêntê terá o direito de usar â pâlâvÍa, íubricar a doaumentaÉo e propostas, âpresentar reclamações ou rêcursos e assinar atas, o

íepresentante legal da empíesa, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da pâíticipâção de empresa filial em nome píóprio, somente será aceitâ sê expressãmente autorizada pela matriz, sâÚo por

determinação estatutáíia, que também deverá seí comprovada. Neste caso, toda documêntação êxiSida constente do itêm 05 - Da Documentação, deste edital,

deverá ser íeíeíente à filial (excêto as cenidões que poÍ lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exi8ida será a ela relativâ, não sendo aceito nênhum documento referente

à filial.

4- DAS INFORMAçÕEs, TSCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES

4.1 Âs informaçõês e esclarecimentos de dúvidâs quanto ao Editel e 3eus anêxos, poderão sêr solicitados pelo e'mail:

licitacao@seduc.go.gov.br ou por expedaente protocolado, diíi8ido à Comissão Permanênte de Úcitação- CPL, situada na Quinta Avenida, Qd. 71, np 212,setor
Lesre vilâ Nova, nesta Capital, até 02 (dois) dia§ úteis antes da dâtâ fixadâ para abêrtuía da sêssão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa, em até OS (clnco)dlas útêis antes de data fixada para abertura de sêssãopública,

devendo a Administração julgar e responder à imputnação em até 3 (três) dias úteis, sem prêjuízo da Íaculdade previstâ no § 10 do art.113.

4.3 Dêcaiíá do direito de impugnar os termos do editalde licitação perantê a administração o licitante que não ofizer até o 3êtundodla útll que

antêcedêr a âbeítura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertuÍa dos envelopes com ãs propostas em convitê, tomada de preços ou concurso,ou a

realização de leilão, asÍalhas ou irrêgularidades que viciariam esse edital, hipótêse em que talcomunicação não terá eÍeito dê recurso.

4.4 Acolhida a impuBnação contra o ato convocatóíio, será definidâ e publicada nova data pâra íealização do certame, se for o caso. Qualquer

modiÍicâção no edital exige divulgação p€la mêsma Iorma que se deu o texlo oriSinal, rêâbrindo-se o prazo inicialmênte estebelecido, exceio quando,

inquestionavelmente, a alteraçáo não aíetaí e formulação das píopostas, nos teímos do §4ê do art. 21da Lei Federal na 8.666/93.

4.5 As impugnaçôese pêdidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no aeÍtame.

4.6 Os esciaíecimentos prestados às empresâs licitentes, bem como êventuais alterãçõês no edital, esterão diSponíveis no site

www.seduce.go.gov.br (t-icitaçôes/tomade de Prêços), não podendo as licitanter, em qualquer hipótese, ele8arem desconhecimento dos mesmos

5. DÂ OOCUMEÍ{IAçÁO DE HABIUÍAçÁO

COORDEÍ{AçÃO REGIONAI. DÂ

ÊDUrÁçÃo DE RTOVERDE

coMlssÃo DÊ ucÍTAÇÃo

TOMÂDA DE PREçOS X9OO2/2021

ENVEI.OPE N9 01- DOCUMTI{ÍAÇÃO

5., parà fins de habilitação, os Licitentes dêverão apresentâr, devidamente homoloSado e atualizado, cadastro no CaDtOR _ da SUPRILOG da

secretâíia de Estado de Âdministrâção - sEÂD, sitâ à av. RepÚblica do Líbano, na 1.945, 1e andar, setor oeste - cEP: 74 125_125 - Goiânia _ GO - Telefone:

l6l)3201-a752. A Ucitonte reEulomente .ddosttodo, que opíetlantot o CRC - Certficodo de Regtstto Codoítol, devidodente otuolirodo, frcd desobtlgodo de

optesentor os documcatos relotivos à hdbllftoçõo lutídhd (item s,, exceto 5.7.r), regulorldode frÍíjol e tobolhisto (ltêm 5.8) e quollicoção ecor',,ôúico'

inonceho (kem S,g), desde que os rcÍe dos documentos intêgrontes do Centfrcodo esteloín otuolizodos e em vlgénclo,-sendo ossagutodo o dhelb dê
'opresat 

tor o dúurnent.,çõo que esttvet venaido no CRC, dtúotl2odo e rcEulorlzodd denttu do env.lope ns 01 ' DOCUMÉNÍAçÁO.

5.1.2 A Comissão de Licitação providenciará, na fa§€ da ÍoÍm.lhação do conttato, consultà à Prova de Regularidade junto ao CADIN Estedual _

Cadastro tnformativo dos Crédíos não Quitados de Órgãos e Entidadês Estaduais, noslermos no aÍt 6e l, dã LeiEstadualne!9754de2ol7

5.2 Os licitantes intêressados dêvêrão apresêntâr no dia, horáíio e local de abeítura dêsta licitação, mencionados no preámbulo do edital, à

Comissão de Licitação, â documentação e proposta exi8idas neste instrumênto, em invólucros sepaÉdos e lacrados, sendo o primeiro com o subtitulo
,,DOCUMENTAÇÃO; e o §€gundo com o subtitulo "pROPOSTA", contendo em tuâs partes externâs elém da razão social da empíesa licitantê, a indica(ão com os

seSu intes d izere5: 
,,cooRoiNAçÃo REctoNÀr oA EoucaçÃo DE Rto vERDE -coMtssÃo oE LlclraÇÃo -ÍoMADA DE PR€ços Ne002/2021"

S.1.1A Comissão de Licitação providenciaíá a consulta da Certidão Ne8ativa/Positiva de Penâlidades, êm conÍormidadê com o an 5a, § 4e do

Decreto Estadual ne 7.425 de 2011, paía comprovação da boâ situação da empresa licitânie'

S.3 AComissãode úcitaÉo não s€ responsâbilirârá por propostes e/ou documentos que nãoforem entrcSues diretâmente à mesma no horário

e data estabelecidos neste instrumento

\

\

5.i Apósã hoÉ e datâ estab€lêcides neste tnstrumento Convocetório, nenhum dotumento ou Proposte s€Íá rêaebido pela Comiaião.



5.5 Não sêrão aaeítas docúmêntâções e píoposta5 vie íax, protocolo e/ou similârês, e somente serão Íecebidos os mesmos se forem êntrê8ues
em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A DocumentaÉo" deveÍá serapresenlada em um único invóluaro, devidamente lacrado, contendoos dizeres mencionâdos no subitêm 5.2,
dêstê êditâ|, e conteíá, obrigatoíiamente, os documentos abãixo relacionados:

5.? RILAI I\ AVE\TE À REGI LARIDADE JI RiDICÁ:

5.7.1cópia da cédula dê identidade e CPF do representante lê8alda empresâ licÍtantê.

5.7.2 Procuração pública ou perticular, com cópia da cédulâ de identidadê e CPF do píocurador, outorSando ao seu representante poder paril

responder por ele e tomar as dêcisôes quejulgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para rêcoríere
rênuncier â intêíposiÉo de recursos administrativos. É necessáíio o reconhêcimênto de firma da pêssoa juridica no caso de instrumento particular. A fahe do
documenlo píevisto neste itêm não inabilita â licitante, fiaândo, porém, imp€dido o reprêsêntante não crêdenaiado de qualquer intêrfeíência no píocesso

licitâtório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estâtuto ou contrato socialem vi8or, devidamente rêSistrado, em sê tÍatando de sociedades comerciai5 e, no caso dê

sociedades poraçôe5, acompanhado dos documentos de elêição de seus administradores;

5.7.5 Oêcreto de autorização, devidamente publicedo. em §€ trâtando de êmpíesâ ou sociedade estranSeira em funcionâmênto no País, e ato
de re8istro ou aulorizaçâo para Íuncionamento expedido pelo óí8ão competente, quando a etividade assim o exigir;

5.7.6 tnscrição do âto constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhâdâ dê provâ dê investiduía ou nomeação da diretoria em exercício.

5.8 RELATIVAMENTE À REGTiLARIDADE FISCÂL E TRABÀLHISTA:

a) Píova de lnscrição no cedastro Nacionalde PessoasJurídicas-CNPJ do Ministério de Fauendã.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houveí relativo ao domicílio ou sêdê da Licitante, pertinênte ao

seu ramo de atrvidade e compativelcom o objeto licitado.

c) Prova de regularidade paía com a Fazenda Pública Federâl por meio de Certidão Conjunta emitida pêla Procuradoria Gerâl da Fazenda

Nacionale Secretaíiâ dâ Rêcêitã Federaldo grasil, relativa à Dívida Ativa da União e aostributos administrados pêla Secretaria da Rêceita Federâldo Brasil.

d) Prova de íêSularidade relativa à SeSuridâdê Sociâl- INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições

Prêvidenciárias e às deTeÍceiro, expedida pelo Ministé oda Fazenda - secíeta ria da Receitâ Fedêraldo Brasil.

OBS: As compíovâções pertinentes aos itens "c" e "d" sêrão alcançadas por meio de cêrtidão êxpêdida conjuntamente pela SecÍetaria da

Rêcêitâ Federal do Brasil (RFBI e pelâ Procuíadoria Geral de Fazendà Nacional (PGFN), reÍeíente a todos os créditos tributários fedêrai5 e à Dívida Ativa da

t nião (DÂU) por elas administrados.

ê) Prova dê íegularidade para com â F&anda Estadual, poí meio de Certidão Ne8ativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de

Estado dâ Economia ou equivalentê da Unidade da Federação oíde a licltáíta têm sua sêde.

fl Prova de regularidadê pare com a Fazenda Pública do Btado de Golás, por mêio de Cêrtidão de Débito lnscrito êm oívida Ativa - NeSetiva

expedida pele Secretaria de Estado da Economia;

g) Prova de rêgularidade para com a Fazênda Municipal (Í.lbutos MobllláÍloa), por meio dê Certidão expedidâ pela Secretaria de Finançâ5 do

Município ou equivalente onde a Licitânte tem sua sede.

h) píova de reguleridade rêlativa ao Fundo de Gerantiã por Tempo de Serviço - FGÍS, por meio do Cenificado dê Regulâíidade do FGTS - CRF,

expêdido pele Ceixa Econômica Federal-CEF.

i) Prova de tnexiíência de débitos inadimplidos perente e Justiça do Írabâlho, mediantê a apresentação de CeÍtidão Negativa de oébitos
Tíabalhistas (CNOT), nostermos de tei Federal na 12,44É./2,11-.

j)Caso a participação ío certâme seja de matíiz, com possibilidade de que â exêcução do objêto licitado sejâ porfilial, ou vice-versâ, a prove dê

re8uleridede filaal ê tmbalhista deverá ser dê ambas.

5.8.1. Será admitida â comprovação de regularidâdê fiscal e trabalhiste mediantê a apresentàção de certidão positva com eÍeito de negativâ,

nos termos da [ei.

S.8.2. As microêmpresas e empresãs de pêquêno porte deveÍão apresentar todâ a documentâÉo exiSida para eÍeito de comprovãção dê

rêgulâridade fiscalê tÍabalhista, mesmo que êsta apres€nte alSuma restrição.

5.8.2.1. pãÍa efeito de comprovâção da condiçâo dê Mi.roêmprcsa ou dê Emprêsâ de Pequeno Portê, ou quando houver altêração

cont6tuel que altere oa dados da emprêra, tal6 aomo: ênd€reço, aateSorla, quãdto societá.|o, obiêto come.clâl ê (ápitâ|, ot licitântes deverâo

apÍei€ntâr Certidão Slmpltffcada, emltide pêla Junta Comercial do E*ado ondê Íor e iedê de Licitânte, dêntro dos últimos 06 (sêls) mêiês, aonstândo no

reÍeÍldo documento a sl8la ME ou EPP.

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem ãnterior for proveniente de micíoempresa ou de empresâ de pequeno porte e

apíesentar alguma rêstrição quanto à regulãÍidade fiscal e trabâlhistâ, seÊlhe-á asseSurado o prazo dê 05 (cinco) diaa útêls, prorrotável por igual pêríodo, a

critério da administração públicâ, cujo termo iniciâl corresponderá ao momento êm que o proponente for declarado o vencedor do certâmê, para reSularileçâo

da documeítação. pagamento ou paícelamento do débito, e emissão de eventuais certidões neSatives ou politivas aom efeito de ne8âtivâ

5.8.3.1. Â DêClârâçãO dOvencedordequetrata o subitem e nterior a conteceíá no momento postêrior ao ju l8àmento das propostas, aguardendo_

sê os prâzos de reSulerização Íiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-rêgulârização da documentação, implicaíá decadência do diíeito à contratação, sêm píejuízo das sanções píevistas no art. 81 da

tei no 8.666, de 21 de junho de 1993, s€ndo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, ne oídem de classificaç5o, para a assinaturá do

\
\

contreto, ou revogâr a licitâção



5.9.1Certidão emitida pelo CARTóR|O OISTRIBUICTOR CÍVE[, dâ sêde ou domicílio do licitante ou via internet sê houver, que comprove inexistir
distribuição dê âçõês dê Íalência e íecuperação judicial, em quaisquer dos cartórios dos fêitos de falência da Comarca de 5ua sede, com data não ônteÍioí a @
(sersentel dlas de date da entre!â dos envelooe3 doormêntaaão ê prooosta

5,9.1.1 Em sê tÍâtando dê empÍêsa em Rêcuperacão Judlclal, deverá ao.esentâ. a CênUão êmidda oêla lnstâncla ludiclal comgetênte. aue
ete3te ouê a lntarêssada e5ú aote econômicâ ê ffnâncêlÍamêntê a oaítlcloa, dê orocêdimento licitetóÍios. rro5 têrmôs da [êi n'8.66r5,/93 ê dê comorovâcâo de

ecolhimêhto iudiclel do Plaôo dê Rêauoêracão. nos têrmos dô ãrt. SB dâ [êl n'1r..101/05. êm aaso dê rêcuo€Ecão ludiclel: ou homoloÉcão iudlcial do Plano
dê Recuoerecâo. no casodê íecuoeracão êrtÍâludlclel.

5.9.2 Bâlânço Patíimonial e demonstração contábil do úlrimo q!gÍ!tE!9_!9!El, já exigívêis na forma da lei, que comprove a boa situação
financeira da proponente, vedadâ a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 5er atuelizados por índices oficiais quando êncerrãdo há

mais de 3 (três) meses da data de apresentâção da píopostâ. O rêferido bâlanço deverá 5er devidamênte certificado por profissional re8istrãdo no Consêlho de
Contabilidade, mêncionândo obrigatoíiâmente, o número do livro diário e Íolha em quê o mesmo sê acha tíânscrito, bem como cópia do Termo de abertuÍa e

encêrramento, com a numeração do re8istro na JUNTA COMERCIAL, exceto para empresa de entenharias criãdas ne§tê êxêrcíclo. que dêverá apresêntar balanço

de abeítuía para suprir a erigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação finânceirâ dâ êmpresa proponente seíá compíovada com base no balanço âpresêntado, e deveíá,
preferencialmênte, ser foÍmulade e eoÍesentade êm oapêl tiúbÉdo dâ eôoresa de emênharla, assinada por profissionâl re8istrado no Conselho de

Contabilidade e pelo diretor, sócio ou repíesentante da empíesa, com poderes para tal investidura, aÍeridâ mediânte índices e fórmulas abaixo especiÍicadasl

ILG : (AC+RLP)/ (PC+ELP)> 1

tlc = (ac)/ (Pc) 2 1

ISG =aT/(PC+EtP)à1

ondc:

ILG = índice de liquidez geral

ILC= índice de liqu idez corrente

ISG = índice de solvênciã Seral

ÂT = ativo total

ÂC = atÍvo circulânte

RLP = realizávela lonSo prazo

PC = passivo ciículante

ELP = erigívela lon8o prazo

PL= Datrimônio líquido

5.IO RELATIVAMfNTE À QT'ALIFICAÇÃO TÉC\ICA PROFISSIONAL

5.10.1 Registro ou inscrição de empÍêsã ê do(s) íesponsável(is) técnico(s) no Conselho ReSional dê Engenhaíia, Arquitetura e A8ronomia - CREA

e/ou CAU

5.10.1.1. No câso da empresa licitânte ou o responsável técnico não serem registíados ou inscrilos no CREA e/ou CAU do Btado dê Golás,

deverão ser providenciados os respectivos vistos de5te ór8ão reSionãl por ocasião da assinatura do contrâto.

5.10.2. A licitante deveíá comprovar, possuir êm reu quadro permehentê, na data prevista para êntíe8a da proposta, no mínlmo 0l (um)

engenheiÍo civllou erquiteto, com expeíiênciã compÍovada, ou outro devidâmênte reconhecido(s) pêlâ êntidadê profissionâlcompetente, que seja(m)dêtentor

(es) de atestado(s) de responsabilidâdês técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAIJ por exêcução de obres/serviços de características semelhentes ao solicitedo

neste edital, limitados as paícelas de maior Íelevância, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.10.3 CoÍnpÍovação da câpecitaéo téênlco-profissionel: Âprêsentâíum ou mais atêatâdos fornecidos poí pêssoa juíídica de direito público ou

privado, êm nome do paoffasloíel responsávêl técnlco pele empresa proponente, devidamênte acompenhados da respectivâ Certidão de Âcêrvo Técnico (CAT)

emitido por qualquer uma dâs rêgiões do CREA e/ou CâU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de ceíactêristicas semelhântese de

complexidade tecnológicâ e operacional equivâlentes ou superiores às parcelas dê maioí relevánciâ técnica ou valor significativo, conforme Anêxo I - Projeto

Básaco.

5.10.4 A comprovação dê âcervo técnico podêrá ser feita por meio dê um ou mais àtêstedos.

5.10.4.1 para íacilitâr a análise da Comissão de Licitação, é Íecomêndável que o licitante dêstaque, na5 referidas certidões, os sewiços cuja

erperiência 5e píetende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5 Dêvêrá (ão) ser apÍêr€ntâdo (s), obrlgatoÍlamente, coniprovantê (s) de vínaulo (r) entr€ o (s) proí$lonel (ls) e e emPíêsa llcitantê;

eisâ comp.oveÉo d€rêrá (ão) ser íêita (a) âtravéa de:

S.10.S.1 Rêtação {ôes) empregaticia (s), por Cartêira (s) de Trabalho (s) e PÍevidêncià Social - CTPS (das sêSuintes ânotâções: identiÍicação do

seu portadoÍ, e, da página relativâ ao contrato de trabalho) ou livro (s) dê Rê8istío (s) de Empregôdo (s) autenticado (s) pele Detegaciã Regional do Trâbalho, ou;

a.

5.9 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRA:



5.10.5.2 Contrato (5)de prestação (e5) de serviço (s)de Profrssiona I ( is) a utônomo (s), quê estêja reSinrado (s) noCREAe/ou CâU, com atribuição
(es) compativel(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) rêsponsâbilidade(s) será (ão) exiSida(s), oLr;

5.10.5.3 sócios ou diretores estâtutários da empresâ licitantê, por estatuto ou contGto social, que tenhâm registío no CREÂ e/ou CAU.

lntegíante (s) do quedro societário da empresa de engenhaíia licitante, por eíatuto ou contrato social, quê sêjâm píofissionais detentoíes deART devidament€
re8istrados no CREA e/ou CAU, nas condições pertinêntes âo subitem 5.10.1;

5.10.7 l»claíaÉo dê Íêrmos de SujeiÉo ao Editâ|, conforme modelo Anexo lll deste editâl

5.10.8 Dêclô6ção, confoíme modelo An€ro Vl, para todos os fiís de diíeito e sob as penas dâ lêi que não possui em seus quadros de

empregados e em seu corpo societário/acionário cônju8es, companheiíos ou parentes em linha reta ou colâteral, ãté o leíceko 8rau, ou por afinidade, até o

segundo gÍau, com dirigentês ou servidores detentoÍes de caígo em comissão ou função de coníiança que atuem diretamente na realização do ceítame e/ou na

formalização contÍatual.

5.10.9 DECLARAÇÁO DE SEGUn NçÁ E SAúDE Do TnABALHO, confoÍme modelo Anexo vll, que tem condições de âtender as Normas

RêgulãmentedoÉa da ?oíârla ne 3.214178 do MÍE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condiçõês de apíesentar as documentações

solicitadas ne lnstruéo NoÍÍr.üva ne (Xrl2017648/SEGPl,^N, de 25108/17, conÍorme item 11.3.5 doAnêxo l- Projeto gásico.

5.11. Não sêíão âceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentot requeíidos no presente editale

5.12. Pâre os documentos e certidões requeíidos neste edital, podêrão sêí emitidas cópias oíiundas da internet, desde que constante do

envelope documêntação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos

5.13. Os doaumento3 relativos à Habilit Éo (Envelope ne 1) ê à Propostâs (Envelope nr 2) sê.ão âprê3êntados em ênveloPes s€parâdos, em

oíigtnel, porquãlquêr procêsao de ópia autenüaada por certório competênte ou poÍ Eívidorda Geência de Llcitáção. Somênte sêlão atendidot pedidos d€

eutênticaçãode doaumentos pêlos s€úldores de Coordeneéo Rerionale/ou de Gerência de Üaitãcão. êm âté 02ldois) diaa útêis, entês da datâ mârcad. para

abeítura dâ llcltacão. de rêrunde-Íelra à sêxtâ-relra. das th às 12h e daa 14h ài 18h.

S.14. Todos os docu mentos exigidos para a habilitação que não contenham erprêssamentê prazo de validade, ê inêxistindo legislação especifica

regulamentando â matéíia, deverão, sob pena de inebilitação, apresentar data de expedição, limitada a 60 (seasenta) dias corÍidos, a contâr da dete de 5uâ

emissão, obs€Nâdo o art. 110 e seu parágreÍo único da Lei Federal nr 8.666/93. Caso exista legislâção específice regulamêntando praro de documento que nâo

tenha erpressado o pÉzo de velidade, êsta deveíá viranexeda ao mesmo.

S.1S. Em nenhum cãso r€rá aaerta, quer na hora da ab€Íturê dos ênvelopêt quer posteÍiormente, e aprêsentação ou inclusão dê documentos

de habilitação que não fizerêm constar do respectivo ênvelope de documentação

S.16, De todâ docúmentaÉo âpresêntade êm Íotocópia eutenticada, surcitândo dúvidas, poderá ser solicitado o oriSinal peÍa conÍêrência, no

prazo de 24 (vintê ê quatÍo) horas, reSistrândo_se em Ata telocorrência.

5.17. TamtÉm motivaíá â inabilitação pare os atos subsequentês da licitação, fâlte de comprovação do ramo de atividadê comercial vinculado

aos objêtos/serviços dercritos nos Anexos constantes deSte êdital.

S.18. E ncerrada a íase dê ha bilitação, se todos os licita ntes desistirêm êxpressa mente do d iíeito dê rêcoííeí dâs decisões â elâ peÍtinentês, e pós

assinaí o Termo de Renúncie, os envêlopes contendo âs píopostas dos licitantes serão abertos e anunciados sêus valores, devolvendo-se lacrados os ênvelopes

dos licitantes inabilitados, procedendo_se .egistro em ata.

6.1. A liaitante deverá formalizar sua orooosta levando eín considerôcão os oíecos estimados or@dos pela SEDIJC. conforÍnê Anexo l- Projeto

Básico, pâra contíetação dos s€íviços, objêto da presentê licitação, um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionãdos no subitem 5.2,

impressâ ou datiloSràf.àda êm pâpeltimbredo, encedeínade, contendo os númêro5 do CNPI, lnscrições Municipele/ou Estaduâ|, endereço etc, íediSida em líô8ua

portuguese, elabo;ndo a cotaçãode acoído com as e,pecificeçôes con5tântês des planilhas oíçâmentárias, em linguagem clara, sem rasuÍas, resselvas, condiçõ€s

substanciais escritas à maÍgem ou entrelinhas que comprometam a clareza da meame, devendo suas pá8inas ser numeredas sequencielmente, com todâs es

pá8inas rubricadat sendo; úhima página, datade e assinada pelo representantê le8al da êmpresa de engenharia licitantê com poderês parã tal investidura,

constituídâ dor seSuintes elementos:

6.1.1. Â proposta deverá conter o preço paÍa execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente nacional, admitindo_se apó5 a vkgulâ

somênte 02 (duas) casasdecimais, disariminado os preços expíesçlmente, obedecêndo à3especmcaçôês mínimas conforme planilha orçàmentária constantedo
&\

5.10.6 Cáru dê Apre§€ntaÉo de DocumentaÉo contendo todas as informaçóes e declarâções, conforme modelo Anexo ll deste edital.

5 - OÂ PROPOÍA DE PREçOS

COOROEÍ{AçÁO REGIONAI- DA

EDUCÂçÂO DE RIOVERDE

coMÉsÃo oE LlcÍTAçÃo

TOMADA DE PREçOs N9 OO2l2021

ÉÍ{vEtoPE Ne 02 - PROPOSTA



edital, em algarismo arábico por exienso global, dêvendo ser líquido, estando inclusas todas a5 despesas necessárias, ou seja, mão-de.obrâ, matêriais,

equipamentos, despesas indiÍetâs, im postos, taxas píevidenciá ria5, comerciais ê fiscais, encargos tra ba lh i5la5, segu ros, tran sportes, etc., bem como a competente
íemuneração da empresa de engenharia, e outras despesat 5e houver.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na pÍoposta, para êfeito de dados para emissão de nota de empênho e/ou assinatura do coíl6to, o nome

completo de seu rêpresentente legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estâdo aivil e píofissão, bem como o número de sua carteira de

identidade e do seu CPF.

6.1.1.2. Os preços unitários ê global são limitedos ao epresêntedo na plânilha orçamêntária referencial.

6.1.1.3. A referência utili2ada para composição dos custos apresentada pêla Secretaria de Educação é fornêcida pela GOINFRA e/ou SltlÂPl,

conforme ocaso.

6.1.1.4. O BDI utilizado pela emprêsâ licitânte deve limitaÊse ao apíesentado pelâ Administração.

6.1.1.5. a empresa licitante deve âpresentara composiÉo do BDlatualizado.

6.1.2. Para eíeltoi dê êlaboração da p@EeÉ!al!l!!tl!ê!lÍaEg!g!!ê, o licitântê DEVEú utill.ar o soÍtwarê MS Excel, de ÍoÍma quê o valor

unitário e totâl de todos os serviços ieje caltulado por mêlo da Íórmula 5RU CAR", conÍormê êrcmplo.

=ÍRUNCAR (Quânt' (P.M^T+ P.M.Obra) ; 2 )

Códitô Quânt. Í. Seíviço

100236 22,37 0,m 1,59 35,47

100237 §erviço *2 55,77 5,94 0,00 390,67

6,62100238 seÍviço f3 98,47 5,71

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat- Preço unitário do mateíial;

P-M.Obíâ- Preço unitáíio dâ mãô dê Obra;

2 - Número de casas decimais deseiadâs.

6.1.3. Acentésimâ panedo Real, denominada "Centâvo" será escrita sob a forma decimà1, procedidâ da vírgula que sêgue a unidàde, nostermos

da tei np 9.069, art. 1a, parágrafo 2a, de 29 de junho de 1.995.

6.1.4. Deverá declaÍar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 (cênto e vlnte) dlas coíridos conforme modelo Ânexo lv, a contar

dâ data de sua aprêsentação.

6.1.5. Os êrros de some e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas de enSenhârias licitantes, serão

corrigidos pela Comissão peímanentede Licitação. Hâvendo dúergêncie êntreo píeço unitário e o preçototel. prevaleceÍá o pÍeço unitárioeototâlsêrá coííi8ido,

sendo que no caso de valores expíessos em algarismos e por extenso, píevalêcerá êste último

6.1.6. lndicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Finânceira em quê a empresa de en8ênharie é correntista, para efeito

de paSamento dos serviços a sêrem pre§tedos;

6.1.7. Cãrta proposte assinâda por diretor, sócio ou representante da empÍesâ de engenheÍia licitantê, com poderes devidamênte comprovado

para talinvestiduía, contendo infoÍmações e decla raçôes confo rme modêlo anêxo lV dêste editeli

6.2. O licitentê podeíá realizar visita préviâ e inspêcionar o local da obra e ceícenias em dia e horário comerciel, de modo a obter, para lua

própÍiâ uiilazação e por §ira exclusiva íesponsabilidade, tode informaçâo nêcessária à elaboração da líoposla. Contudo, deveró emitir OECTARAçÁO DE VISÍOR| ,

ioniorme modelo Anexo V deste êdital, essinada pelo rep.êentántê lêgal dâ êmpresa licitante, acerca do conhecimento pleno das condiçõê5 e peculiãridades

da obra, eiuntâda à propostã de preços.

6,2.1 A vistoÍlâ .â5o ocoÍÍ4, poderá 5e. et€ndada em hotáÍlo .omêrclâ|,

do edltalnos devk oi melo3 de conunlceção, e, a deta dê êncêramento de 02 (dob) dias

juntoà lJnidade Escoler, sendoadetâde lnícioâ panirde publlcâção

útels anterlores, a datâ frxada para abenuÍa da sêaião públice.

\
e.

Unid.

UM 7.274,13

6.1.g. ÂpÍesentar plan ilha(s) Orçamentá ria(s) completã, referênte aos seNiços aotados onde con§tem os qúantitativos ê §êus respectivos prêços

unitários, os preços paíciais e píeçototal, BDl, e o preçototaldos lerviços, nos termos destê êdital;

6.1.9. Apresentaí Cíonograme Físico-Finencêiro detâlhadodos s€íviços propostos, nos têrmosdeíe editãl;



6.2.2 A visita e inspeção prévie do locãl e cercâniâs têm por finalidade obter para a utiliração e erclusiva responsãbilidede do licitante, tode a

informação necessáíia à elaboração da proposta, tais como: as condiçôes locais, quântidedê e natureza dos trabalhos, mateíiais e equipamentos necessáíio, à

erecução da mesma; formas e condiçôês de suprimentos; meios de âcêsso ao local. Todos os cuslos ãssociados à visite e à inspeção 5êrão de inteire
responsâbilidade do liaitante, dispen5ado pré-e8endaÍhento a quem âpresêntaí Declaração de vistoria.

6.2.3. Os panícipantes deverão têr pleno aonhêaimento dos elementos constentes deste Editâ1, das condiçõês gerais ê paíticularesdo objeto dê

licitação e do local onde serão executâdâs as obías e/ou serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo dB corretà

formulâção dâ proposta e do inteSíalcumprimento do contrato.

6.3. Sêrá desclassificada a pÍoposte, cuja especificação estiver incompativel com o(s) objeto(s) especiÍicado(s) nos anexos constantes deste

instrumento, ou ainda, aquelas quê omitirem as especificaçõe5 mínimes solicitadas.

6.4 É expressâmente vedada à subcontretâção do velor totâl do contÍato, a rubcontrateÉo parclal poderá ler potsívêl com enuência de

tituleídestâ Pasta, dêvêndo apíêsentâr o limitê máximo eos rervlços paiirvêis pâíe a subcontrataÉo parcialêm releÉo ao valortotalda ob.a. Adicionalnênl!
deve seÍ aprêsentâda e documentâção de rêBulârldede fiscel e E.balhlsta, ê, o contreto firmedo ênúe a âdiudlcôtárla e a êmpnêsãsubcontrãtada.

6.4.1. Â contíâtàdà se responsâbiliza pela padroniração, compatibilidade, quâlidade e pelo Berenciamento centralizâdo da subcontratação.

6.4.2. A subcontraiaçâo parcialficâÍá limitada a 30% (trinta por cento) do totaldo contrato

6.4.2.1 Os !êNiços pessivos de subcontratação 5ão

a) SondaSem doTeríeno;

b) Estrutura Metálica;

c) Estrutura Lajes (Píé- Moldadâs);

dlMarcênâria;

e)CentíaldêGás:

0 SPoA (Sisteme dê Proteção contra Des.aÍ8as Atmosléricas);

t) Esquâdries Mêtálicas;

h) Transportê de Entulho.

6.4.2.2. Noca5o da subcontratação paíciâ|, caberá â contratada feturar êm nome próprio ossêrviçosque exêcutar

6.4.2.3. Não podeíão ser subcontratados os serviços referentes às pãrcelas de maior relevánciâ, conforme discrimina o inciso I do § 19 do ârt

30 da Lei Fêderalne 8.656/93.

6.5. Não sêrá admitida cotação opcional para os serviços constantês das planilhas de orçamento, constantes deste edital. Caso ocorra, sêrão

igualmente desconsideíadas a cotação píincipal e ã opcional

6.6. Em nenhuma hipótêse seíá admitida cotação parcielem Íefeíência ao q uâ ntitativo tota I dos sêrviço§ requeridos neste instrumento, ocasião

em quê seíá(ão) desclâssíicada{s) a(5) proposta(s) que incorrer (em) nestê âto.

6.7. Não se consideraíá qualquerofêíta de vantâgêm não pÍevista no êditalou baseâda nasofertasdâs demais licitantes.

6.8. Não será levada em considereção â proposta que não estiver devidemente âssinedâ por íepíesentânte da empresa de engenharia licitante

com poderês devidamente comprovado para talinvestiduÉ.

6.9. Será desclassificada a proposta quê não atender às exiSênciâs do âto convocató.io deía licitaçáo, $lvo quando apresentaÍ omissôes

simples e iÍrelevântês para entendimento da proposta e/ou procedimento licitatóíio, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, nesteceso, a critério

da Comissão, s€í relevada.

6.10. O Valor estimado da prêsente liciteção é o coníante do Aírexo l- Projeto Básico e das Plenilhas OíÉmentárias.

7 - DOS pROCÉDtMENTOS LlCtÍÂTÓRIOS

7.1. Na date, hore e local dealtnado n€.te êdltal, em eto público, e COMISSÃO DE LICIÍAçÃO recebêé em envelopes distintos ê Íêchados ou

lacrados contendo, os documentos êxiSidos pare habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente âbertos, em sessão pública, os envelopes contendo os docu mentos reÍerentes à Íase de habilitação que, âpósconhecidos

pelos licitôntes e examinados pela Comis§ão de Licitação serão julSados, dendo-se imediata comuniceÉo do resultãdo sê presente todos os licitantês, caso

contrário, sêrá o mesmo publicado no Diário Oficielda União - DOU, Diário Oficieldo Estado DOE e JoÍnalde Grande Circulação Rê8ional, conforme o ca50 Caso

necessáíio, poderá tu,pender os trâbelhos licitâtórios pera posteíioí exeme dos documentos ê iulSamento dâ fese dê hâbiliteção, de qual
â Comissão julSue

lavíará ata como
conÍorme o caso,

de Lei, publicando o resuhado no Diário OÍicial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e lornal de Grande Circulâção

\



7.3. Ocoríendo a hipótese previstâ no item ânteíior, os envelopes contendo as propostas pêímãnêcerão, devidamente lacÉdos,sêndo
rubricados pela Comissão e licitantes prêsentes, ficando em poder daquela até que seja jul8ada a hâbilitâção.

7.4. Será procedida a abertuÉ doa envelopes contendo as propostas das licitantes hâbilitãdas, âpós transcoríido o pra2o 5em interposição de
recursos, ou tenha havido íenúncia expressa do prazo recursaIdas licitantes habilitâdas e inabilitedas oú após ojulSamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão mantêrá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente rubricados, âté o término do período

íecursel, de que trata o inciso I do artiSo 109, da Lei Fêdeíal ne 8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram entíegues à Comissâo-

7.6- Das íeuniões pera recêbimênto e aberturâ dos envelopês de documentação e proposta, serão lavrâdâs atâs circunstanciâdas, quê

mencionarão todas asocorrências que interessaÍem aojulSamento dà licitação, devêndo ã5 mesmas ser assinadas pelos membros dâ Comissão € pelas ticitantes
presentês.

8. DO CRÍTÉRIO DE,'ULGAMENÍO

8.1. O julgamento sêrá reâliuado pela Comissão dê úcitação, de acordo com o quê dispôe o an. 45 da Lei Federal ne 8.666/93, obsêrvendo os

segu intes Íatores:

E.1.1, O julgamento será íealizado com base noÍpo fiênorpnêço, rêtlmê dê êrêcução êmprêitada poÍ pr€ço tlobel.

8.1.2. Sêrá declarada vencedoÍa a pÍoposta que apresentaí menor preço, deíe quê atenda ã todas as êxi8ências estabelecidas neste

instrumento;

8.1.3. Câso sejâ necêssáíio e Comissão de Ucitação poderá valeÊse de âuxílio de técnicos da área referente ao objeto denâ licitãção pâíe

realização do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate seá assêBurâda prêfêrência de contratação parà âs microêmpresase empíe$5de pequeno ponê.

8.1.4.1. Entendê-se porempate aquelas situâções em que a s píopostas a pÍes€ntâdas pêlâs microempresase empresasdê pequeno portê, sêjam

i8uais ou âté 10% (dez porcento) superiores à proposta mai5 bem classificada.

8.1.5. Pâra êfeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorÍêndo o empate, píoceder_se_á dâ seguintefoíma:

8.1.5.1. Amicíoempresa ou empre$ de pequêno porte mais bem classificada poderá apresentaí proposta de preço inÍêrioràquêla considerada

vêncedora do ceíame, situação em quê será adjudicado em seu I"vor o obieto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microemprese ou empresa de pequeno porte, ne Íorma do subitem anterior, Serão convocadas as

íemanêscentes que porventurâ se enquadíem na hipótese do subitem 8.1.4.1, na ordem cla§sificatória, para o exeícício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivâlência dos valorês apresentados pêlâs microempresas e êmpíesas de pequeno pone que 5e encontrem nos

intervalos êstabelecidos no subitêm 8.1.4.1, §erá íeâlirado soÍteio entre êlas, para que se identifiquê equêlâ que píimeiro, poderá apresenter melhoí ofeÍta.

8.1.5.4. Na hipótese da nãoaontratação nosteímos previstos nos subitens 8.1.4. e8.1.5., o objeto licitado sêrá adjudicadoem favorda proposta

originâlmente vencedora do certame.

8.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicaíá quando a melhor oíêrta inicial não tiver sido apretêntada por microempresa

ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entrê duas ou mais propostas Íora dos casos disciplinados nos subitêns 8.1.4. e 8.1.5., será obseNado o que dispôe o

art.3e, § 2e da lei Federal ne 8.666/93. Persistindo o empate, â Comissâo de Licitação reâlizârá sorteio. em ato público, pâía o qualtodos os licitantes sêrão

convocados, consoantê §2p do art. 45 da ciiada Lei, vedado qualquer outro processo

8.2.1, Uma ve, convocedas as emprêsas empatades e estas não atenderem ao chamado, a Comis§ão reelizará o softeio sem à sua presença,

8.3. O não cumprimênto de umâ ou mais exigênciâs constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do proponentê ou a dêsclassificação

da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão dê Licitação poderá promovêr diligências em qualquer fase da liciteção, nos termos do § 3e, do art.43 da Lei Federel ne

8.656/93;

8.5. Será desclâssificada a proposta, cujâ espêcificação estivêr incompativelcom o(s)objeto(s) especiÍicados nosAnêxos requerido nestê êdital,

ou ainda, aqueles quê omitirem asespêcificações minimas solicilâd49.

8.6. Não seíá permitido o ofêrecimênto de qualquer dêsconto sobre o preço oÍêrtâdo.

8.7. Se a licita nte vêncedore deixardefirmaro contrato no prazo estabelecido, a SECRETARIA DE ÉSTAOO OE EDUCAçÃO podeÉ, nostermosdo

§ 2e, do Àrt. 64 da Lei Federal ne 8.666/93 e elteraçôes posteriorei convocar as licitantes remanescentês, observada â oídem de classificação para farê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusivê quanto ao prêço.

8.8. O jul8arnento des propostas ocoÍíerá dentro do prazo dê validede das mêsmât, dando se conhecimento do resuhado, em sêssão pública

que poderá ser marcado para tâlfim, desde que prêsêntestodos os licitantes habilitados, caso contrário sêrá o mesmo publicado no 0iá.io Oficialdo Estado ê/ou

oiário oficialda União, confoíme o caso.

- DOS RECURSOS ORçÁMÉÍfrÁRIOS

9.14 presente licitação correrá â conta dosseguintes íecursos orçâmentários:

ORçÂMÉNTÁiÁ

GASINEÍE OO SECRÉT O DE EsÍADO DAEOUCAçÁO

EN5INO FUNOAMENTAL

EDUCAçÁO OUE QUEREMOS

CONSTRUçÃO, AMPLIAçÃO, REFORMA É ADEQUAçÃO DE UNIOADES ESCOLARES E

INVESÍIMEN'OS

COTA-PARÍE OO

9

\
\
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Sêqu€nciâl:179

Códl80

U nidade Oíçâ mentá ria 2401

Subíunção 362 ENSINO MÉDIO

1008

Áção 2071

04

260

10

11

DOT ORçÂME

D€nominação

QUE qUEREMOS

CONSÍRUCÂO, AMPIIAçÃO, REFORMA E OE UNIOADES ESCOLARES E

INVESTIMENTOS

M odâlidâ de Aplicação 90 APr.rcÂçôEs DrR€TA5

t VALOR TOTÀL ESTIMADO: RS t293725t (oitocentos e vinte e novc mil trez€ntos € srteÍts e dois raris e cinquentr e oito ccntrvos),

9.1.1. Durante a vigêícia do Contrâto, pãra Íins de adeq uação da exeauçâo orçàmenÉÍio e Íinanceira, a Secreta íia de Estado da Ed uceÉo pode rá

procedera modificação da Fonte dê Recursos descrita no itêm 9.1

9.1.2. No exercício se8uinte, as dêspêsas correrão à conta d€ dotações orçâmêntárias própíias, consiSnadas nos respedivos Orçementos-

Progíamas, ficando a CONÍRAÍANTE obrigadâ a apres€ntaí, no início de cada exêrcício â rêspectúa Nota de €mpenho estimativa e, havendo nêceatidadê, emitir
Note de Empênho Complemenlaí.

. DA HOMOIOGAçÃO EAD'UDICAçÁO

10.1. Íranscorrido o prazo recuí§al e decididos os recuÍsos êventualmente interpostos, o processo licitatório sêrá submetido à âpreciação

dâ COORDENADORA REGTONAL OA EDUCAçÃO DE RIO VERD€, para âdjudicação do seu objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação,

convocando-se âpós, a(s) respectiva(5)pâra assinâturâ do contrato.

. DO PRAZO DE €NTREGA E DA FISCÁI.IZAçÃO

11.1. Os serviços dêverão sêr executados conforme descrito no lúemorial Descritivo/EspeciÍicaçõ€s Íécnicas e Cronogrâmâ Físico-Financeiro a

contaída data da êmissâo da ordem de serviço sêndo que está deverá s€r efetuadã somente após a assinatura do contrato, pelas partes e publicação do extrato

ne impreÍrsa oficial.

11.2. Se o licitante vencêdor deixar de executar os serviços dentro do prazo ê nas condiçôês píeestabelecidos sem manifestação por êscrito e

âceita pela Contratante, sujeitaí-se-á às pênalidâdea deste Edhale legislâção peninente.

11.3. Aflscalização de todasasfasêsdos seíviços será feita por profissiona I com petentê designado pela Secrêtaria de Estado de Educaçâo.

11.3.1, Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um OlÁRlO DE OBRA peÍmanentemente disponível para lãnçamêntos no local da

obía, 5endo que, a sua manutenção, aquisição ê 8uaída é de inteirâ responsabilidade de licitante, â quâldeveíá ob6decer ao artigo 4e § 4e; ertiSo 5e pará8raÍo

único; artigo 8e inciso ls, 2p e 3e da Resolução ne 1.024, de 21dê aSosto dê 2009, CONFEA.

11.3.2 As observações, dúvidas e questionàmentos técnicos que poíventura surgirêm tobíe a realizaçáo dos tíabalhos do licitante contratâdo,

deverão seí anotados e assinados pêla Fiscalização no Oiário de Obra, e, aquelâ se obriSa a dar ciência dêssâs anotações no próprio livro, atÉvés de assinature

de s€u EnSenheiro RT.

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andâmento ê 05 píogÍamados, a aontÉtada dêverá recoíÍer ao Diário de Obra,

sêmpíe que surSirêm quaisquer improvisâçõês, âllerações técniaâsou seNiços imprevistos decorrentes dê acidentes, ou cond ições especia is

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindívela assinatura de ambas as partês no livro, como formelidade dê 5ua concordância ou discordáncia

técnica com o fato relatado.

11.4. seÉo obíiSatoriamente registrados no "Diário dê obra":

u.4,1. PEIÁ COI{IRAÍAOA:

11.4.1.1. As condições metêoroló8icas p.eiudiciais ao a nda mênto dos traba lhos;

11.4.1.2. Asfâlhâs nos serviços dê terceiíos, não suieitâs à sua ingerênaia;

11,4.1.3. Â5 consuhas à fiscalização;

11.4.1.4. Asdatas de conclusão de etâpas caíacteri:adas de acoído com o cronoSíama aprovado;

11.4.1.S. 05 acidentes ocorridos ío decúrso doatrabalhos;

11.4.1.6. As respostas às intêrpêlações da fiscalização;

11.4.1.7. A eventual escassêz de material que íesulte em dificuldedes paía a obre ou sêNiço;

11.4.1.8. Outros fatos que, aojuíro da contratada, devem seí obiêto de íe8istro.

\

GABINEÍE DOS€CREÍÁRIO OE ESTAOO OA EOUCAç

t2 EDUCAç

EDUCAÇ

114.2, PEt A FTSCAUZAçÃO:

11.4.2.1. atestadoda veràcidadedos registros previstos nos sub-itens anteriores;

11.4.2.2. Juíroíormado sobrê o andamento da obía ou seíviço, tendo em vista as especificações, PÍazo e cronognrma;

11.4.2.3. Obsêrvaçõês aabíveisa propósito dos lançamenlosda contretada no Diário dê Ocorrências;

\



t2

12.1. Caberá à Sêcretariâ de Estado de Educação a êmissão da Ordem de SeNiços, bem como a cooÍdenação, supervisão e fiscalização dos

trabalhos objeto deste Editale, ainda, Íornecer à contratada, os dados e os êlementos técnicos necessá os à realizado dos seNiços licitâdos

12.3. AcontÉtada se obriga a exêcutar as obra s em pregando exclusivamente mâtêriai5 de primeira qualidade, obedecendo, riSoro$mente, aos

projetos dê engenharia que lhe Íorem fornecidos pela S€cretaíia de Estedo de Educação, através da Supeíintendência de Infraestrutura e às modiÍicaçôes

píopostes e eprovadâs pelo setoí durante a êxecução dos seNiços.

12.S. poí se tÍatãr de contíataÉo em regimê de execução êmpreitada por píeço global, não há possibilidade de formalizaÉo dê leímo aditivo

visando eventueis ecréscimos de serviços, salvo nos casos excêpcionais e devidamente justificadot oriundos de aherações qualitativas, que não conÍiguíem falha

doór8ão gestor na elaboraçáo do poeto ou dêsconhecimento po.partedâ CONTRATADAdo localonde osserviçossêrão realizados, nostermosdo §3e do art.65

da Lei Federal ne 8.666/93, e nos limites fixâdos no §2e do referido aítito.

12.6. eualquer alteração, modiflcação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra deveíá serjuíiÍicâda, sempre por

escrito, pelosêtordê Engenherie da SecÍetaria dê Eduaação, autorizada pelotitulâr da Pa5ta eformalizada por mêio determo aditivo ao Contrato OriSinal.

12.7. Ao término dos seíviços, deverá §eí píocedide a limpêza do canteiío da obía.

12.8. para efeito de reajustamento. a periodicidade obedeceé à data doorçâmento a quea pÍoposta se refêíir,

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da propostâ primitiva, serão calculados considerando as referências de cuslos e taxa dê BDI

especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse prêço de referência â diferênça peraentuel êntre o valor do orçamento-ba5e e o valor Slobal

obtido nã licitação, com vistasa Earantir o equilibrio econômico financeiro do contralo e a manutenção do percentualde desconto ofêrêcido pelo contretado

12.10. Os serviços dêvêrão ser executados conforme o memorial descritivo/êspecificeçôes técnicas, plânilhâ orçãmêntáíia, cronogrâma físico-

financêiío, projetos e demais normas constantes deste instíumento.

12.11. As obri8açõês decorrentes desta licitação a serem fiímadas entrê a CONTRATANTE ê a proponentê vencedoíe sêrão Íoímalizadas por

meio de contrato, obseívando-se as condiçõês estâbelecidas nêste edital e seus anexos, legislação vi8ente e na proposta vencedora

12.12. Deverá, também, a CONÍRATAoA, manter Equipe de HiSiene e SêguÉnça do TÍabalho no canteiro de obÍa, de a.ordo com a legislação

pertinente e aprovação pele supeíintendência de lnÍreestrutura da sEDuc.

12.13. Fica a CONTRATÂDA obrigada também a apíesentar a comprovação de quitação das obrigaçôes trabalhistâs e prêvideíciários, referentê

aostíebelhadorcs que executaíam a obía, bem como asfisceis e paraÍiscais.

12.13.1 O "Termo de Recebimento provisório" deverá conter o documento conhecido como as bulh. Baseando-se no manual "Obras Públicâ§l

Recomendações Básicas para a Contratação ê Fiscalização de Obras de Edificaçõês Públicas", do Tribunãl de Contas da União, ao final da construção da obra em

qt,estao, a siouc lpor meio da Gêrência dê Fiscalizaçãà e Acompanhamento de obras) receberá do coNÍRATAtlo ã documentação que íêtratê Íiêlmente o que

f;iconstruído. Essa documentação é conhecida comoas bullt-que significâ "como constíuído" - ê devê inctuirtoda§âs plantas, memoriâise especifrcações, com

detalhesdoque foiexêcutado e quais insumosforam utilizedos nessa execução. Ou seia, o contíatado deveíá entregaroa5 bulh da obrà, a fim de subsidiarfuturas

iniervençOes a tituto de menuten;ão ou reÍormâs. Os arquivos deverão ser êntregues editáveis/oriSina is (extensões: .dw& .doo(, .x15, entre outras) e não editáveis

(extensões: .pdf, .jp8, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis

\

11.4.2.4. Soluçôes àsconsultas lançadas ou formuladas peta contratada, com coírêspondênaia simultánêâ para a autoridadê superioí;

11.4.2.5. Restrições que lhê parêçâm aabívêisa respeito do andamênto dostÉbalhos ou do desempenho da aontrâtâda;

11.4,2.6. DeterminaÉo dê providências paía o cumprimento dãs especiÍica ções;

11.4.2.7. Outrosfatos ou obseÍvaçôes cujo íeSistro s€ torne convenienie aotrabalho defiscãlizâção.

11.4.2.8. O recebimento dos serviços será Íêito pêlâ CONTRÂTÂNTE, eo término das obras, apót vêriÍicação da sua pêrfeitâ execução, dâ

s€tuinteÍorme:

11.4.2.9. provisoriâmente, pêlo responsável poí seu acompanhãmento e fiscalização, mêdiânte termo circunstanciado, as§inado pelãs

pârtes êm até 15 (quinze) dias coríidos da comunicâÉo esarita dâ contíatada.

11.4.2.10. Oefinitivamentê, em até 90 (noventa) dias coíridos, por servidor ou comissão dêsignada pela âutoridade competente, mêdiante

têrmo circunstanciado, assinâdo pelas pãítes, após o deauÉo do prazo de obs€Nação, ou vistoria quê comprove a adêqueÉo do objeto aos termos contretuais,

obseNado o disposto no art. 69 da Lei Federal nt 8.566/93.

U,4.3.O íecebimênto proviório ou definitúo não exime a Cont6tada da responsâbilidadê civilpela qualidadê dos sêrviços erecutados.

. DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

12.2. A contrâtedâ devêrá, iniaielmentê, âfixaí no canteiÍo de §êNiços placas elusivâs à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a s€rem

determinados pela Secretaíia de Eslado de Educâção.

12.4. poderá a Secretaria de Estado de Educação, por meio da Superintêndência de lnfÍaestíuturã, ao seu critério, êri8ir a reconstíução de

quâlquer parte dâ obía,sem qualquerônus para a mesma, cãso essa tênhe sido executada com imperícia lécnice comprovada, ou em desàcordo com as noímas,

especificaçôes ou com as detêrminações da fiscalização, nos termos do art. 69, da tei Federal n-o 8.666/93.

\



contra terceiros.

12.15. A empresa de enSenheriâ vencedora do ceíteme Sarantirá a solidez e a se8urançe do trâbalho íêalizado, bem como os matêriâis

utilizados na obrâ pelo período de 5 (cinco) ânos, â partir do recebimento da obÍa pelo Setor Competente desta Pasta.

I2.I6. DA GAR{NTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

12.16.1 Â Sera ntia dos serviço§ será de 5 (cioco) a nos, com in icio a pós o recebimento dêÍin itivo dos serviços, A ga rantia deverá cobrir todos os

geNiços que comprovarem defe os ou problemas causâdos pela má execução dos mesmos;

12.16.2 Todos 05 serviços que compõêm a descrição do objeto devem ser cobertos pela 8aíantia da empresa CONTRÂTADA ou poí Emprese

autorizada da CONTRAÍAOA.

12.16.3 Aiender as soticitações para conserto e corÍigir deíeitos ou falhes apíêsentadas pelos seÍviços, êm pra2o não supêrior a 30 (trinta) diâs

consecutivos. Nestê ceso náo acarretará ônus para a contrâlante

12.16.4 Íodos 05 serviços dêvêm estar em conformidâdê com a politice de garântia do mesmo, não sendo permitide a integrâção dê itens de

terceiío5 que possâm acaríetar em perda parcial da Eârantiâ ou não realiração de assistência técnica peio pÍópíio executor quando solicitada;

. OOS ÂECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrêntes da execução dêstâ Tomada de Preços cabêm rêcursos nos casos e foÍmas determinâdos pelo an, 109 da Lei Federal

ne 8.666/93 ê âheíações postêriorês.

13.2. O recLríso será interposto por escrito no prâzo de OS (cinco) dias úteis, a contaí da intimação do ato ou lavrature de ata, devendo ser

dirigido à Secrêtâíia dê Éstado de Educação, através da Comissão de Licitação competênte e protocolada no Píotocolo Geral desta Secreteíiâ.

13.3.lnterposto o recurso, sêrá comunicado àsdêmais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo dê 05 (ainco)diâs útêis

13.4. O recurso sêlá diíigidoeo Prêsidente do Conselho Escolaí por intermédio da Comissão de LicitaÉo. a quâlpodêrá íeconsiderar sua decisão

em até OS (cinco) dies úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes pera ofeÍecimento de possíveis impu8nações, de que trata o item

anterioí, ou nesse mesmo prazo, fâzê-lo subir devidamentê informados.

13.5. Subindo o íecurso, ao Píesidente do Consêlho Escolar píofêriíá a sua decisão no píalo de 05 (cinco) diâs úteis, contados do

recebimento do re.urso, proveniente da coMlssÂo DE LlclTAçÃo.
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13.6. 05 Recursos ao editale seus anexos, deverão seí inteÍpostos ju nto à Píêsidente da Comissão de LicitaÉo, indicando o número da Íomada

de preços, do processo administíativo, formulação do p€dido, com exposição dos fatos e seus Íundamentos, a indicação do interessâdo ou quêm o represênte,

dados;ê idêntificação, endeíeço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interêssado ou reprêsêntante, documento quê comprove aptidão do signâtário

para representaçã; da êmpresa licitante e documento de identificação pessoât válido daquelê que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser

conheaido.

13,7, Os recursos preclusotou intempêStivos nâo s€rão conhecidos.

. DO PAGAME'{TO E OO REA'USTAMENTO

14.1. O paSamento será eÍetuedo através dê OÍdêm de Pagamento, mediante a apresentação do cronograma físico-finânceiro, constante deste

edital, relatório paraiaí da execução da obra e mediÉo, à SupeÍintendência de lnÍÉesiíutura, desta Pasta, paÉ verificaÉo e posterior defeíimênto e etesto,

contendo as íespectivas notas fisaais, devidamente atestadas por quem de diÍeito, uma vez concluído o processo lêgalmente adotado pela Secretâria de Estedo

de Educação, para solução de seus débrtos.

14.1.1 - O pagamento s€ dará por emissão de Nota Fiscal, que seíá preênchida com destaque do valor de íêtenção dê 11% do valor da

mão-de.obía parâ a previdênci; Social nas planilhas ONERAOAS, ou, íetenção dê 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que detêrmina o Art. 7s,

§6e. da t-ei no 12.546/2011.

14.2. A Sêcretaria de Estado de Educação pageíá, à contíatada, ovaloí dos sêíviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as

fâtures dêveíão 5erapresentadas com o5 Seguintes documentos anexadoS:

14.2.1. Teímo dê Vistoria emitido pela fiscalizaÉo;

14.2.2. Prova de íegula ridade ju nto ao Fundo dê Garântia porTempo de Seíviço (FGTS);

14.2.3. Ceítidão NeSativa dê crébito do tssQN, íefêÍente ao múnicípio aonde asobrasou serviçosvenham a sêí píestâdos ou executados.

14.2.4. Cópia da mâtrí.ula - CEI- Cadastro Específico lndividual- da obraiunto ao INSS;

14.2.5. Cópia dâ GpS - Guiâ da previdência Socialcom o númêro do CElda obrã, devidamente recolhida e ÍespectivaÍolha de pagemênto;

14.2.6. Cópie do GFIP' Guia de recolhimento do FGTS e lnformeçôes à Píêvidência SoEiel'

14.2.7. Declaração Contábil- Afirmando que a Empresâ está em situâção íeSular e que os servrços referentês à fatura âpíe§€ntada ertão

contabilizados.

14.2.8 Demeis certidõe§ que atestem a Íêgularidadê fisca I dô Contrâtada, na Íorma do item 5.8 do Edital.

14.2,9 caso a participação no cêrtame sêjâ da matriz. com possibilidade de que â execução do obieto licitado 5eie Por filial, ou vice_versa, a

\

prova de reEUlaridâde ftsca I ê tÉbalh ista deverá ser dê ambas

12.14. A CONTRAÍADA é responsável pelo seguro de seu pessoâ|, sendo iSualmente responsável pelo seSuro dê responsabilidade civile dan05



14.3. A CONTRÂÍAiIfE, quàndo fontê retentora, dêscontará dos paSamentos que efetuar, os tributos ã quê estêja obriSado pêla legislação
vi8ente, Íazendo o recolhimento das paícelas íetidas nos pÍazos le8ais.

14.4. os pâgamêntos serão efetuados até o 30! (trigésimo) diâ âpós a data de apíesentação dâ fâtura, dêvidâmentê atestadà por quem de

direito, acompânhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.1a 14.2.8, deste edital. Câso â fâtuÉ apresentadâ não esteje intê8Íalmente anstruíde, o
prâzo dê 30 (trinta)dias para pegãmento será íeiniciado a paítir dê sua reapresentação, obêdecid4 em qudlquet cdso, o ordetu ctunológico de que trotd o inciso

lv doott.29 do Decreto Estoduol ne 9.561/2019, consistentê em realização dê obras.

14.5. Na ocorréncia de rêjeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erío ou incorreções, o prazo estipulâdo no item 14.4, passará a ser contado

a partir da data da sua íeapresentação.

14.6. No câso de eventual atraso de pâgamento, o valor devido poderá ser atualizâdo utilizando-se indices econômicos oficieis de ecordo com

as normàs le8ai5 e de mercado, INPC (Índice Nacioneldê Preços ao Consumidoí, da Fundação lnstituto bresileiro dê Geografia e Estatisticâ IBGÊ, e ne íaltà deste,

§€rá aplicado o tGPM (Índice Geral de Preços de Meícado), de Fundação Getúlio Vargas, ou ãinda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo

Fedêrâl que reSula a veriação de valor dos seíviço' no período.

14.7. Para o pegemênto dâ la fatura, a contratada deverá, elém dos documentos enumerados no item 14.2 e seus subilens, aprêgentar cópia

das anotações de Responsabilidade Técnica (ARTS) referêntes aos serviços contratãdos.

14.8. A periodicidade míniína de reajuíe ou revisão dos valoíes das paícelas do cronogrâma fisico-financeiro da píoposta será de 1 (um) âno,

contâdo a partir da data da apÍêsentação do oíçamento a que proposta se íefeÍk.

14.9. Após o prazo prevlsto no itêm anterior as parcelas remanêscentês serão rêajustadas pêlo Índice Nacionaldo Custo dâ ConstÍução - OBRAS

ClvlS obedecendo à sêSuinte Íórmula;

15 . DA RESOSÃO DO CONTRÂTO

15.1. O contrelo poderá ser rêscindido nos seguintes casos:

15.1.1. poí mútuo interessê e acordo das pertes atêndida a conveniência da Secíetaria de Eslado de EduciÉo, mêdiante autoíização exprêssa

e fundameírtada da autoíidâdê competentê, têndoa contratade dirêito de recêb€í o valordos setuiços executâdos, constante de mêdição rescisória;

15.1.2. Unilateralmentê pela SECRETARIA OE ESTAOO DA EDUCÁçIO sem paSamento dê qualquer indenizaÉo independentementê de

interpelação judicial ou êxtrajudicial5e os serviços revelarem má qualidâde, má condutâ ou perdurar continuâdâ indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Uniteteralmente peta SECRETÂR|A DE ESTÂDO DA EDUCAçÃO sem pagamento dê qualquer indenização ê independênte de interpelação

judicialou e)(trajudicial. se íordecíetadô concoídata ou falência da licita nte vencedora;

15.1.4. píoposto pelâ licitante vencêdorâ, ocorrendo at.aro no pâSamento dê Íatura, por prazo superior e 90 (noventa) dia' erigívêl a

formalização de eviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumpík quaisquerdâs cláu5ulas contÉtuai5, e5peciÍlcâçõês, p.ojetos ou prazos.

15.1.6. Cumprir iííetula rmente as clá usu la5 contratua i5, e5pecificaçõêt proiêtos e pra20§

15.1.7. Â lentidão do seu cumprimento, levando â Secretaria de Estâdo de Educação a comprovar a impossibilidade dê conclusão da obra no

píaro estipulado.

15.1.8. O âtraso injustiÍlcado no início da obra.

15.1,9. a peralisação da obra, sem justa cause e préviâ comuniceção à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às deteíminações regulaíesdos Engenhekos Fiscâis.

15.1.11. O cometimento rêiteíado defaltas na exêcução deste contíeto, devidamêntê consignada no Diário de Obra

15.1.12. A alteração Socialou modificaçâo da Unelidadê ou da estrutura da contrâtada, que prejudique a execução do contrato.

75.7.73. Os aosos de íescisão uniloteíol, nos te.mos do inciso ldo ort.79 dd LeiFedeíol ne 8.666/93, ocorretoÍõo os consequêncios previstos no

ot1. 80 do mesmo lei, sem üeiuízo dos sonções estobelecidds no contoto celebíddo.

13.1.14. O contrato poderá também sêr rescindido, sêndo devido à contratada a dêvolução da 8ârantia, 5e houveÍ; os pagamentos devidos pela

execuçâo do contrâto até a dâtâ da rescisão; o patamento do custo de dêsmobilização, e o Íessarcimento dos prejuizos retularmentê comprovâdos que houver

soírido, desdê quê nãotenha concorrido com culpa direta ou indiretâ, nos s€guintês casos:

15.1.14.1. euendo a Sêcretaíia de Estado de Educãção suprimir os seíviços além dos limites lê8âis do valor inicialdocontrato.

15.1.14.2. euando a Secreta a de Estado da Educâção ínediante ordem escíita, suspêndeí a execução do contrato, poí pràro superioí a 120

(cento e vinte) diâs, salvo em caso de câlâmidade públice, grave peíturbação da oídem inteína ou Suerra, ou aindâ por repetidas suspênsóes que lotelizem o

mesmo prazo, sendo Íacultado à contratada optâr pela suspensão do cumprimento das obri8açôes assumida5 eté que seja noÍmalizada a situação.

15.1.14.3. O atraso superioí e m (novente) dias dos pagamentos devidos pela CONTRAÍANTE decorrentes dê obras, seíviços ou Íornecimento,

salvo em caso de calamidade públice, Brave pertu.baçãoda oídem intêína ou Suerra, assêSurado ao contrâtado o direito de opter pela suspensão do cu Ín píimento

de suas obÍ8ações até que seje normali2ada e situação.

15.1.14.4. A não liberâção, poí paÍte dâ CONTRAÍAMTE, de áreâ, local ou objeto paía execução de obrâ, !êrviço ou fornêcimênto, nos píazos

contíetuais, bem como daslontes de materiais naturais especiÍicadas no proieto.

15.1.14.S. Razões de inteíesse público, de ahâ rêlêvânciâ e amplo conhecimento, justificâdas e detêrminadas pêlã máxima autoridade de esfera

âdministrativa â que está subordinado o Contretente e exeradas no processo administretivo a que se refeíe o contreto.

15.1.14.6. Aocoíência de casoÍortuhoou de força maior, rêSularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
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16.1. AIém de outrâs responsabilidadês definidas neste Editale em todos os seus anexos, indep€ndentemente de transcrição, a contratada

obíiga-se â:

16.1.1. Assinar o Contratoem até 05 (cinco) diâs úteis, contados da convocação.

16.1.2. Apresentar na assinature do contrato documento comprobatóíio de inexistência de débito relativo às contribuições sociais, na Íorma da

Leinr E.212 de 24.07.91;(CND e fGTS).

16.1.3. A contratade deverá mantêr preposto, com compêtêncie técnica e jurídicâ ê aaeÍto pêla Secretariâ de [stado de Educaçâo, no local da

obra ou seíviço, para representá-lo ía exêcução do contrato,

16.1.4. Regularizar perânte o conselho Regional de Engenhãriá, Ârquiteture e Agíonomia - CREÂ-GO e outros ór8ãos, o conlrâto decoríente da

prerente licitação, conforme determina e Lei ns 5.194, de 24 dê dezêmbro de 1966 e Resolução ne 307 de 28de fevereiío de 1986, do CONFEA.

16.1.5. Manter "Equipe dê Higiêne e Segurança do Írabalho" de âcordo com a legislaçáo peítinente e aprovação da Sêcrêtaria de Estâdo de

Educação.

16.1.6. Manter disponibilidade de erêtivo dêntro dos padrões desejados, pâra reposição imediata dos profissionais, nos casos de íaltas,

impedimentos, bem como, impedir que empreSado que cometeÍÍ"lta disciptiíar ou cuja subíituição tenha sido solicitada pela CONÍRATANÍE, seja mantido ou

íetoíne a atividade nos imóveisdesta.

- DAS SANçÔESAOMr{|STRÁTTVAS

| - 1096 (dez por cento) sobíe o valoÍ dâ nota de empenho ou do contreto, em aâso de descumprimento total da obriEação, inclusive no dê

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese dê negaÊse a efetuar o reforço da cauÉo, dentro de 10 (dez) dias contedos dâ data de sua

convocâção;

ll - 0,3% (três décimos poí cento) ao diâ, âté o trigésimo diâ de atrâso, sobre o veloÍ da parte do fornecimento ou aeÍviço náo Íealizado ou

sobíe e parte da etapâ do cronograma físico de obras não cumprido;

It-0.7% (s€te décimos por cento) robre o valor da parte do fornecimento ou serviço não reelirado ou sobre a parte da etapa do cronogrâma

fisico dê obras não cumpíidâ, poí die subsequenie âo tíi8ésimo.

17.3.1A multa a que sê refeíe este àrtigo não impedê quê a AdministraÉo rescinda unilâtêralmente o contrato e aplique as demais sanções

previstâs nesta lei

17.4. A muha deveíá ser rêcolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corÍidos, a contâr da data do recebimento dâ comunicação enviadâ pêla

Secíêteria de Estado de Educação;

17.5. Osvaloresdas multasde mora poderão ser dêscontados da Nota Fiscel, no momento do pagamento ou de crédltos êxistente5 na Secrêta a

de Estado de Educação em relâção à Contratadâ, na forma da lêi, respeitados os princípios da ampla deÍesâ e do contraditório;

17.6. As multas e out6s sânçõ€s âpliaadas só podêrão seí relêvadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante âto do

Secrêtário de Estado de Educação devida mênte ju stificâdo;

17.7. pela inexecução total ou parciâl do objeto da licitação, a depender da 8íavidadê do âto práticado, e Administração poderá opter pelâ

aplicação da p€na de Advêrtência, nostermos do inciso ldo art.87 da Lei Federalne 8 666/93;

17.g. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante dêverá seídescredênciada por

i8ual período, sem prejuÍzo das muha§ píevistas neste Editâl e das demais cominações leSaisi

17.9. As sanções previstâs nos incisos l, tlt e lV do ârt. 87 da Lei Federal na 8.666/93 podêrão seí aplicadas juntamente com a do incito ll do

mesmo arti8o, Íacultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dia5 úteis;

U.10. À sanção estabelecida no inciso lV do anigo 87 dâ Lei Fedêrâl ns 8.666/93 é de competência êxclusiva do secíetáíio dê Estado de

Educação, iâcultãda a deÍe$ io interessado no Íespectivo processo, no prezo de !EÍ!gl-d!!!.li!98 da abenura de vista, podendo a reabilitação ser requerida

epós 2 (dois)anosde sua aplicaçâo;

17.11. Em quelqueí hiÉtes€ dê aplicação de senções s€É assêSurado á licitanle vencedora o contradilóÍio e â âmplâ dêfêsa.

- DA CONCTUAçÃO É MEDnçÁO

17

18

1g.1. As controvéísias eventualmentê surgidas quanto à formalizaçâo, execução ou êncêrÍilmento do ôiu§te decoÍentes desta licitâção serão

submetidas à tentativa de concitiação ou mediação no âmbÀo da iâmara de Conciliaçâo, Mediãção e ArbitraSem dâ Administração Estadual (CCMA), ía Íorma da

tei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da l-ei complemêntaí Estadual ne 1rt4, dê 24 de julho de 2018'
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- DA CúUSUTA COMPROMlsSóRIA
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17.1. O náo cumprimênto total ou paÍciel dãs obrigações assumidâs, na Íorma ê píazos estabelecidos, inclusive referentes à sãúde e segurança

no trâbâlho, sujeitaíá e adlmplida às pênalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nr. 8.665, de 21 de iunho de 1993, ass€8uíados os

constitucioíla líasimo5 do contraditório e da emple deÍesa, Íicando estipulades es §€guintês pênâlidâdes, além dasdêmai5 píevistes em norma pública (de qualnáo

se pode a legar descon hecimento) e mencionadas no contÉto:

17.2. A recusâ injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalênte, dentro do prezo estabêlêcido

pelâ Administração, côracteíiza o descumpriínento totalda obri8ação assumidâ, sujeitendo-o às penalidades legalmente e§tabelecidas;

17.3. pêlo atíaso injustificâdo na execução do objeto da licitação, sêm prejuíro das demais sanções regulamentâres previstat o contÍatado

estará sujêito à âplicàção de multa de more, obedêcendo o§ s€Suintes limitês máximo5:
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DA ÂDMtN|SíTRAOÃO ESTADUAL ÍCCMA). outomando a eita or poderês pera lndicar os árblÍor ê renunclândo erorcs$mêntê à lurlsdlcão e tutela do PodeÍ

,uCiciádo para iul.amenb

- DAS DTSPOSTçÓES ÍrNArS

20.1. Após a âprêsentação de proposta, não 5êrá âdmitida retiÍicação quanto à cotação, ficando a proponêntê suieita às condiçóes, prâzo dê

entrega, garantia, mârce do materiale preço proposto paÉ cumprimento do contíato

20.2. A apíesentação da propostâ vincula o licitantê proponente aos termos e condições 8êrãis e especiais deste instrumento convocátório,

Íuncionando como menifêstaçáo de inteirâ aceitação e submissão às normes orâ estabêlecides

20.3. Havendo intêresse do poder público, o pres€nte instrumento poderá têÍ reduzida ou aumêntada a sua quantidâde (rêspêitados os limites

êstabelêcidos no Ân.65 de Lel Fedêral np 8.666/93), sêm que caiba aos proponentes quâlqueí direito à indênizaçâo ou reclamação, nostermosda Leipeítinente,

e formaliaado por meio de termo âditivo ao contÍato oÍi8inal, observado o disposto no item 12.5 deste Editâ1.

20.4. Em observaÉo à Resolução CODEFAT-224/99, obedêcidas as exiSências letais, recomendamos que âs contratações dos tíabalhadores

pelas licita ntes vencedoras sejam intermêdiada5 pelo SINE/GO.

2O.5 As dúvidas oriundas dêste Editals€rão dirimida5 de acordo com a LeiFederalnc s.666/93, de 21dejunho de 1993, Lei Estedualn e 17 928/12

de 27 de dezembÍo de 2012 e na omissão destâ, pelos demais diplomas le8ei5 Fêdeíais, Estaduâis ê Municipais ê pela Comissão de Licitação da Secretaria de

Estado da Educação.

20.6 As dúvidâs surgidas,5êrão sanadar diretamente à sala de licitação, situâda na Rua Costa 6omes, Ne 1864. Jardim Gohs, RioVerde, Goias,

no hoíário das 8h às 12h e das 14h às 18h êm dias útêis, ou, E-mãil: regional.rioverde@seduc.go.8ov.br

20.7 É fàcuhada à Comissão ou Autoíidade Supêrior, em quelquer fase da licitação, a promoção de diliSência a esclarecer ou â complementeÍ a

instrução do procêsso, vedada e inclusão posterior de documento ou inÍormação que deverie con stâí oriSine lmente dâ Proposta;

2O.g para conhecimento dos intêressados, expediu,se o pres€nte edital, que terá o Aviso de Licitação afixedo no quadío próprio de avísos da

Comissão de Licitação da Coordenação Rêgionalde Rio Verde/GO, localizado nâ Rua Coíe Gomes, ne 18 , Jaídim Goias, Rio Verde, bem como, publicação no

Diário Oficialdo Estado -DOE,lornâlde Grande Circulação, e, Diáíio OÍicialda Uniâo- DOU, conforme o caso, estando a Comissâo de Licitação à disposição dos

inteíe5sado5 no horário dê 8h às 12h e da5 14h às 18h nos dias úteis, pelo e-mailiíêgional.rioverde@seduc.8o.tov.br

20.9 A não solicitaçâo de informaçôes complementaret por pâatê das proponentes interessada' implica na tácita admissão de que as

informaçõ€s técnicas e iurídicas foÉm consideràdas sufi cientes.

20.10 O foro paÍa dirimir q uaisquer questõês oriundes da erecução do presentê Contreto é o da Com a rca de Goiâ nia, Caprta I do Estado de Goiás,

excluindo qualquer outro.

coORDÉÍ{AçÃo RÉGtON/Ât DA EDUCÂçÂO oE Rto VERDE,em Rio verde, âosdias_ 

-=-do 

mês de-de 2021.

Píeridênt€ dâ comissão de Licitação

tri.l.§xrn- §.t C. § .'-r'naar,.sste



 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

 

 
1.1. Finalidade 

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar condições a serem observadas para a contratação de empresa 

especializada para executar obras de construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO), descrevendo e disciplinando todos os 
procedimentos e critérios que estabelecerão o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

 

 
1.2. Objeto 

Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma 
Físico e Financeiro. 

Assunto: Ampliação e Reforma de Unidade Escolar. 

Unidade: CE Itagiba Gonzaga Jayme 

Endereço: Rua Rio Verde, S/N, Centro – (Distrito de Ouroana) 

Município: Rio Verde- GO. 

Coordenação Regional de Educação – CRE: Rio Verde. 

 

 
1.3. Justificativa 

 

A presente contratação justifica-se devido à necessidade de reformar e adaptar a unidade mediante as necessidades básicas de infraestrutura, acessibilidade e 
segurança. 

A ampliação no geral visando à segurança e as normas a implantação de uma central de gás é de extrema necessidade. 

A reforma visa solucionar os problemas atuais encontrados: como a troca de toda a estrutura e telhas dos blocos existentes, adequações do edifício visando melhorar 
o uso e a acessibilidade; instalações de prevenção e combate a incêndio; instalação de piso tátil; Contempla ainda reparos como pintura para conservação do imóvel. 

 

 
1.4. A Obra 

A ampliação e reforma a ser executada nesta unidade contempla toda a unidade somando no total uma área de 1.136,28m²: 

 

 

TIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO ADOTADA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

 
2. DAS DEFINIÇÕES DOS MÉTODOS 

 

 
2.1. Definições e siglas 

 

 
2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO; 

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por SEDUC-GO; 

2.1.3. LICITANTE: Pessoa física ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e ofertar lances; 

2.1.4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora. 

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora. 

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás. 

2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 

2.1.10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica. 

2.1.11. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica. 



2.1.12. TCE: Tribunal de Contas do Estado. 

TCU: Tribunal de Contas da União. 

 

2.2. Normas 

Normativos a serem adotados: 

2.2.1. NBR 7480/2007 – Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado – Especificações; 

2.2.2. NBR 6118:2007 - Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

2.2.3. NBR 11.682-2009 – Estabilidades de encostas (muro de arrimo); 

2.2.4. NBR 5671/1990 – Participação dos Intervenientes em serviços de obras de Engenharia e Arquitetura; 

2.2.5. NBR 5681/1980 – Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificações; 

2.2.6. NBR 6489/1984 – Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação; 

2.2.7. NBR 7678/1983 – Segurança em Obras; 

2.2.8. NBR 12.654/1992 – Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto; 

2.2.9. NBR 12.655/1996 – Concreto – Preparo, Controle e Recebimento; 

2.2.10. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensão; 

2.2.11. NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos; 

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas; 



2.2.13. NBR 5626/1998 – Instalações de Água Fria; 

2.2.14. NBR 10844/1989 – Instalações Prediais de águas Pluviais; 

2.2.15. NBR 8160/1999 – Instalações Prediais de Esgoto Sanitário; 

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2º, II, ”c”, da Lei nº 19.145 de 29/12/2015; 

2.2.17.ABNT NBR 9050/2015 – Acessibilidade às Edificações. 

 

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais, trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do 
escopo deste Projeto Básico. 

 

 

 

 
3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 
3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO). 

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou CAU, bem como certidões de regularidades de pessoa física e jurídica do profissional 

responsável pela empresa e seus serviços. 

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados 
os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

3.5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da entrega dos documentos de habilitação, de profissionais com 

experiência comprovada ou devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior 
relevância solicitada junto ao Edital (Engenheiro Civil ou Arquiteto). 

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, em nome do 
profissional responsável técnico pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao 
Edital. 

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas através de: 

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social – CTPS: identificação de seu portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de 
registro de empregado autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou; 

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registrado junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a 
característica dos serviços a serem licitados, ou; 

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social, que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU. 

 

 

 

 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

 
AMPLIAÇÃO: 

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de construção civil conforme descrição deste objeto, alinhando os 
seguintes serviços: 

4.1 CENTRAL DE GÁS: 

- Implantar CENTRAL DE GÁS PADRÃO GOINFRA (1+1 CILINDRO) – indicado em planta; 

 

 
REFORMA: 

 

 
4.2. TELHADOS 01 E 02 : 

- Demolir todas as telhas cerâmicas tipo plan e estrutura de madeira dos blocos; 

- Executar estrutura metálica e telha cerâmica tipo plan; 

- Executar pintura da estrutura metálica; 

- Executar embocamento; 

- Executar cumeeira; 

 

 
4.3. FORRO GERAL: 

- Demolir forro de pvc e estrutura; 



- Executar forro de pvc e estrutura; 

 

 
4.4.  ACESSIBILIDADE: 

- Demolir piso de concreto desempenado para executar piso tátil de acessibilidade na calçada da unidade escolar; 

- Executar rebaixo na calçada para acesso como indicado no projeto; 

- Executar piso concreto desempenado 5cm; 

- Instalar piso tátil nos pontos determinados no projeto; 

- Instalar guarda- corpo e corrimão Padrão SEDUC nos locais especificados; 

 

 
4.5. PINTURA: 

- Executar pintura das paredes externas; 

 

 
4.6. COMBATE A INCÊNDIO: 

- Executar projeto de combate à incêndio aprovado- ver projeto. 

 

 
4.7. ELÉTRICO: 

- Executar projeto elétrico, atendendo todas as especificações – ver projeto. 

 

 
4.8. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum material não mais utilizável ao longo da execução dos serviços 
contratados 

 

 

 

 

 

5. DO VALOR DOS SERVIÇOS 

 

 

VALOR PROJETO BÁSICO: R$ 829.372,58 - ONERADA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL OU SERVIÇO 

 
01 

Contratação de empresa de engenharia para execução de obra, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico- 
Financeiro, relacionados com os serviços discriminados: 

 
ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA. UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
1 

 
28.059,10 

 
TRANSPORTES 

 
1 

 
7.396,84 

 
SERVIÇO EM TERRA 

 
1 

 
82,08 

 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 
1 

 
77.931,27 

 
INSTALAÇÕES ESPECIAIS 

 
1 

 
61.952,10 

 
ESTRUTURAS METÁLICAS 

 
1 

 
448.531,07 

 
COBERTURAS 

 
1 

 
58.066,66 

 
ESQUADRIAS METÁLICAS 

 
1 

 
17.604,88 

 
FORROS 

 
1 

 
73.382,71 

 
REVESTIMENTO DE PISO 

 
1 

 
4.126,95 



 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 
1 

 
28.640,44 

 
PINTURA 

 
1 

 
21.436,24 

 
DIVERSOS 

 
1 

 
2.162,24 

TOTAL: 829.372,58 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA: 

SERVIÇO / DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA (50%) 

 

COBERTURA COM TELHA CERÂMICA M2 
 

1.024,28 
 

512,14 

 

FORRO DE PVC M2 
 

815,67 
 

407,84 

6. DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Para a construção do Colégio Estadual Itagiba Gonzaga Jayme foram elaboradas as planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas ONERADA e 
DESONERADA, como referência AGETOP e SINAPI. Após a execução das planilhas, verificou-se que a ONERADA é a mais vantajosa, conforme art. 3° da 

Lei Federal 8.666/93. 

 

 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a 
adimplida às penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e da 
ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e 
mencionadas no contrato: 

 

 
7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de 
multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos: 

 

 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em 
firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do 
cronograma físico de obras não cumprido; 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não 
cumprida, por dia subsequente ao trigésimo. 

 

 
7.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste 
Edital. 

 

 
7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de 

Educação; 

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de 
Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório; 

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de 
Educação devidamente justificado; 

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de 
Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

7.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

7.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação; 

7.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 



8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

 
8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que 

comprovarem defeitos ou problemas causados pela má execução dos mesmos; 

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da 
CONTRATADA. 

8.3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso 
não acarretará ônus para a Contratante. 

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam 
acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada; 

 

 
9. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

 
9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, 
sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a 
correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra. 

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, 
não acarretará a suspensão do prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no prazo estabelecido, sem qualquer ônus para 
SEDUC. 

 

 
10. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

10.1. Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação entregue ao gestor do contrato mediante contra recibo, para a entrega e 
aceitação da obra. 

10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, “a” e “b”, Lei Federal n.º 8.666/93, e será procedido da seguinte 
forma: 

10.2.1. Do Recebimento Provisório 

a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do 
contrato efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório. 

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o “Termo de Recebimento 
Provisório”, que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante. 

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado 
dirigido à autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis. 

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, 
ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias. 

e) O “Termo de Recebimento Provisório” deverá conter o documento conhecido como as built. Baseando-se no manual “Obras Públicas: Recomendações Básicas 
para a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas”, do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por 
meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa 
documentação é conhecida como as built – que significa “como construído” – e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi 
executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título 
de manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre outras) e não editáveis (extensões: .pdf, 
.jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis. 

10.2.2. Do Recebimento Definitivo 

a) Após o recebimento provisório, a “Comissão de Recebimento Definitivo” a ser estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o 
cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento definitivo em até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provisório da 
obra. 

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá a obra definitivamente, lavrando o “Termo de Recebimento Definitivo”, 
que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante. 

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação 
circunstanciado, dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir ou refazer a obra, no todo ou em parte. 

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas 

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências, independentemente da aplicação das sanções cabíveis: 

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria; 

10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos, tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, 
previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

 

 
11. DA FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES DO CONTRATO 



11.1. Fiscalização e Recomendações Operacionais 

11.1.1. Considerando o disposto nos artigos nº 51 a 54, Seção III, Capítulo VIII, da Lei Estadual nº 17.928/2012, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão 
realizados por gestor e comissão de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas. 

11.1.2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a 
execução dos serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua 
execução, comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, 
salvo motivo de força maior. 

11.1.3. A partir do início da obra, os Projetos, as ART’s ou RRT’s do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra é 
destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas diariamente. 

a) São anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida 
no quadro Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares. 

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização. 

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestação de Contas. 

11.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalização. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, 
que será preenchida com destaque do valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% 
para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7º, §6º, da Lei 12.546/2011. 

11.1.5. A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir 
benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela 
CONTRATADA. 

11.1.6. A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado constitui decisão administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as 
características do objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da 
fiscalização, poderá a CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontratar até 30% (trinta por cento) 

do valor da obra correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos 
serviços subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s) subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e 
trabalhista. Os serviços passíveis de subcontratação são: 

a) Sondagem do Terreno; 

b) Estrutura Metálica; 

c) Estrutura Lajes (Pré – Moldadas); 

d) Marcenaria; 

e) Central de Gás: 

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas); 

g) Esquadrias Metálicas; 

h) Transporte de Entulho. 

11.1.7. A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no 
trabalho. 

11.1.8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual nº 17.928/2012, bem como o art. 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93, o critério a ser utilizado para efeito de 
reajustamento dos contratos, deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz os problemas advindos de orçamentos 
desatualizados em virtude dos transcursos de vários meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de cálculo, considerar 
4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices do INCC. 

11.1.9. Seguindo o exposto no Roteiro de Auditoria de Obras Públicas do TCU e exposto no Acórdão nº 1977/2013 TCU, esta Obra, objeto da licitação, não se 
enquadra no regime de preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem a quantificação com precisão dos serviços 
relacionados no orçamento do objeto em questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL. 

 

 
11.2. Obrigações do Contratante 

11.2.1. Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante legal; 

11.2.2. Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste 
instrumento e nos demais documentos que o integram; 

11.2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não estiverem de acordo com o combinado; 

11.2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa 
regularização; 

11.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços. 

 

 
11.3. Obrigações da Contratada 

11.3.1. A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas alterações); 

11.3.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social (GFIP) vinculada à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA; 

11.3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar: 



a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante 
os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO) e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será 
anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura da 
SEDUC; 

b) Diário de Obras; 

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI); 

11.3.4. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais 
acréscimos de serviço, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na 
elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do § 3º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
e nos limites fixados no §2º do referido artigo. 

11.3.5. A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇÕES E CONSTRUÇÕES deverá observar os requisitos contidos na 
Instrução Normativa n°007/2017-GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios e, quando for o caso, de todos os 
tipos de documentos contratuais. É obrigação do(a) Fiscal da Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC a exigência 
de: 

 

 
I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa Contratada; 

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação 
jurisdicionada à SEDUC; 

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa contratada, quando houver menos de 20 trabalhadores na obra; 

IV - Cópia atualizada do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da empresa contratada, quando houver mais de 20 trabalhadores na obra; 

V - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os empregados da contratada 
que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC; 

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE 
para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR -12), trabalho em altura 
(NR 35) e outros; 

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos empregados que irão trabalhar da edificação 
jurisdicionada à SEDUC; 

 

 
§ 1º Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no ato da assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) 
Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encaminhará imediatamente ao: 

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 
(cinco) dias; 

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação 
jurisdicionada à SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE – Ministério do Trabalho e 
Emprego; 

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra à disposição da fiscalização. 

 

 
11.3.6 Ainda considerando o estabelecido no Art. 5º da Instrução Normativa 07/2017-GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes 
itens, conforme as exigências legais: 

I - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da NR-5 da Portaria 3.214/78; 

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como, treinamento de 
uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de risco 
dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE; 

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação 
jurisdicionada à SEDUC (Contratante), bem como nos ocorridos nos trajetos; 

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do 
início da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às Normas 
Regulamentadoras do MTE; 

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado; 

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as atividades / serviços contratados; 

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 
Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE. 

11.3.7. É de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à 
SEDUC (contratante), cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com a Instrução Normativa n° 007/2017-GAB/SEGPLAN, a 
contar da data do início das atividades. 

11.3.8. O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a 
empresa contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho; 

11.3.9. O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de 
advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências de 
Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente 
de trabalho. 



Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com a Superintendência de Infraestrutura da Secretaria de 
Estado da Educação de Goiás, localizada na Av. Quinta, , Quadra 71, n° 212 – Setor Leste Vila Nova – CEP: 74.643-030 – Goiânia – Goiás. 

 

 
Atenção: 

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo estão disponíveis no site: www.educacao.go.gov.br 

 

 

 

 
ANEXO II – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
 

 
 

Tomada de Preços nº 002/2021 
À Comissão de Licitação do Conselho Escolar........... 

 

Prezados Senhores, 

 

      (nome da empresa)      , CNPJ/MF n.º , sediada        (endereço completo)      , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente 
documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos. 

 
 

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo: 
 
 

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa documentação para este edital, será, 
obrigatoriamente, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra dispensando conforme cronograma físico-financeiro e demais condições 
prevista nesta licitação a quantidade de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a vencedora 
desta licitação; 

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, conforme declaração de vistoria assinado pelo 
mesmo tomando ciência das dificuldades porventura existentes; 

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo de Sujeição do Edital, conforme 
Anexo III. 

A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 
 
 

Localidade, aos dias de de     . 

 
 

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura 

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da empresa 
 
 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 
 

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços nº 002/2021-Conselho Escolar _____, 
DECLARA que: 

 

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pelo 
Conselho Escolar; 

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que 
apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação; 

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para a 
execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital; 

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Secretaria de Estado da Educação às quais alocará 
todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade 
e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos; 

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a 
avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases; 

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos 
encontram-se em condições adequadas de utilização; 

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compativel com a natureza dos 
serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da Educação sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compativel 
com a necessidade que motivou a solicitação; 

http://www.educacao.go.gov.br/


08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compativel com o cronograma físico-financeiro a partir da data 
do recebimento da Ordem de Serviço; 

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital; 

10 - Que Autoriza o Conselho Escolar _____proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os 
quais o licitante mantém transações comerciais. 

11 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho; 
 
 

Localidade, aos dias de de     . 

 
 

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura. 

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da empresa. 
 
 
 
 

ANEXO IV – CARTA PROPOSTA 
 
 

Tomada de Preços Nº 002/2021 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR 
 
 

Prezados Senhores, 

 

      (nome da empresa) , CNPJ/MF n.º , sediada   (endereço completo)   , tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial 
para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que: 

Estamos cotando os serviços   discriminados,   conforme   planilha   de   orçamento   constante   em   nossa   proposta,   cujo   preço   é de 
R$      ( ). 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, 
seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados 
neste edital e seus Anexos. 

 
 

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, 
projetos e demais orientações constates do edital; 

 
Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou 

seja, de sua abertura; 

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1ª qualidade, e ainda que as variações de quantidades serão de nossa 
inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos. 

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico-financeiro constante deste edital. 

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

 
 
 

Localidade, aos dias de de     . 

 
 

 
Tomada de Preços nº: Data Abertura: Hora: 

Local: Processo nº: 

Nome da Empresa: Razão Social: 

Endereço da Empresa: CNPJ nº: 

Telefone: Fax: 

Nome do Responsável Legal: CPF: 

RG: Órgão Exp.: End. Residencial: 

Telefone: Fax: Cel: 

E-mail: 

 
 

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura. 

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa. 
 

 
 

ANEXO V– DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA 
 
 

Declaro   para   os   devidos   fins,   que , portador(a)   da   Cédula   de   Identidade   nº 
  , CPF nº  , representante legal da empresa , inscrita 



no CNPJ sob nº  , tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os serviços, referente à Tomada de 
Preços nº 002/2021, Processo nº 2021.0000.601.0770. 

 
 

(Local e data) 

 
 

 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa. 
 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 
 

Tomada de Preços nº 002/2021 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR__________ 

 

 
(Nome da empresa)  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , 

através de representante legal, (nome),  (qualificar) , inscrito no CPF/MF sob o nº , portador da RG nº 
  , DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, 
companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em 
comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior formalização 
contratual. 

 
 

Local e Data 

 
Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 
 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da empresa. 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR _____________ 
 
 

(Nome da empresa)  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , 
através de representante legal, (nome),  (qualificar) , inscrito no CPF/MF sob o nº , portador da RG nº 
  , DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da Portaria nº 3.214/78 do MTE, aplicáveis às atividades objeto 
deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa nº 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25/08/17, conforme 
item 11.3.5 do Anexo I – Projeto Básico. 

 
 

 

Local e Data 

 
 

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura. 

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO VIII – MINUTA CONTRATUAL 
 

Contrato n.º / que celebram o ESTADO DE GOIÁS, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E A EMPRESA 

  , para os fins que especifica, sob as condições a seguir descritas: 

 

 

A COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE RIO VERDE, por intermédio do Conselho da Coordenação Regional de Rio Verde, inscrita no 
CNPJ: 05.997.479/0001-04, com sede na Rua Costa Gomes, Nº 1864, Jardim Goias, Rio Verde-GO, com assento na Lei Complementar nº 164/2021, e 07 de julho de 
2021, pela _______________ Educação, ________________ brasileira, casada, professora, RG nº _____-SSP/GO e CPF/MF sob o nº _______doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ....................... pessoa jurídica de direito privado, sediada em ............................................. ,inscrita no 
CNPJ/MF, sob o nº ..................................., neste ato representada, na forma de......................, por.........................., nacionalidade.............., profissão 
......................., estado civil ........................., residente e domiciliado em ....................., portadora de Identidade nº .................., e CPF nº .................. , doravante 
denominada apenas CONTRATADA, têm, entre si justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 
Estadual nº 17.928/2012, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n° 123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações 
contidas na Lei Complementar nº 147/2014 de 07 de agosto de 2014, o contrato nº .................. Processo nº 2021.0000.601.0770, Tomada de Preços nº 000/2021 
– DO CONSELHO ESCOLAR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DEUCAÇÃO DE RIO VERDE, sob o regime de execução de empreitada por preço global, e, mediante 
as seguintes Cláusulas e condições: 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a execução de ampliação e reforma do Colégio Estadual Itagiba Gonzaga Jayme, no município de Rio 
Verde-GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição. 

 
 

 

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o 
objeto por ela ganho nesta licitação. 

 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

 

 

 

 

 



2.1 DA CONTRATANTE: 
 
 

2.1.1 Compete à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO por meio do Setor competente: 
 
 

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor competente; 
 
 

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados. 
 
 

2.1.1.3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor responsável. 
 
 

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas do contrato. 
 
 

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação 
vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 

 
 

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a coordenação, supervisão e 
fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços 
licitados. 

 
 

2.1.1.7 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em 
desacordo com as determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93. 

 
 

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas e cumpridas todas as 
formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários. 

2.1.1.9 Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante legal; 

2.1.1.10 Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e com os parâmetros de qualidade e desempenho 
definidos neste instrumento e nos demais documentos que o integram; 

2.1.1.11 Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não estiverem de acordo com o combinado; 

2.1.1.12 Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual pendente de liquidação por parte da 
CONTRATADA, até a completa regularização; 

2.1.1.13 A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por parte da CONTRATADA, conforme contrato e a 
entrega dos serviços. 

 
 

2.2 DA CONTRATADA: 
 
 

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à: 
 
 

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta contratação, em quantidade 
suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente; 

 
 

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo, 
rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a 
execução dos serviços; 

 
 

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execução do presente instrumento; 
 
 

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que venha a sofrer o patrimônio da 
CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir. 

 
 

2.2.1.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato. Poderá haver a subcontratação parcial, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do valor total do contrato, desde que haja expressa autorização da Autoridade Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser 
apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a empresa subcontratada, conforme item 6.4 
do edital. 

 
 

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da subcontratação. 
 
 

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 
 
 

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são: 
 
 

a) Sondagem do Terreno; 

b) Estrutura Metálica; 



c) Estrutura Lajes (Pré – Moldadas); 

d) Marcenaria; 

e) Central de Gás: 

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas); 

g) Esquadrias Metálicas; 

h) Transporte de Entulho. 
 
 

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Ainda nos casos da 
obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia; 

 
 

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às contribuições sociais, na forma da 
Lei nº 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta. 

 
 

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, 
para representá-lo na execução do contrato. 

 

2.2.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de responsabilidade civil e danos 
contra terceiros. 

 

2.2.1.10 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da CONTRATANTE. 
 
 

2.2.1.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra. 
 
 

2.2.1.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
 

2.2.1.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
 
 

2.2.1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do nº da Tomada de Preços, nº do Processo Administrativo, 
Contrato e do Convênio federal a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas. 

 
 

2.2.1.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de Empenho, da Ordem de Serviço ou 
Fornecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes desta Pasta, independente de notificação. 

 
 

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e 
exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente contrato. 

 
 

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem 
determinados pela CONTRATANTE. 

 
 

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para o mesmo caso essa tenha 
sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 
69, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 

2.6 A CONTRATADA é responsável em ter, obrigatoriamente, profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica, quando 
houver “INST. ELET./SUBESTAÇÃO”, os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes no Decreto Federal n. 90.922/85, Resolução n. 
218/73 e Resolução n. 1010/2005. 

 
 

2.6.1 No ato da assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço do profissional habilitado e 
respectivo CRQ-JUS - Certificado de Registro de Quitação Jurídica. 

 
 

2.7 Em atendimento a Instrução Normativa nº 007/2017–GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os procedimentos e requisitos mínimos a serem 
seguidos nos contratos de terceirização dos serviços realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas 
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada deverá fornecer ao Órgão Contratante: 

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-7 da Portaria 3.214/78 - MTE; 

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que desempenharão suas funções nas dependências 
do Órgão, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.214/78 - MTE; 

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria 3.214/78 - MTE; 

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT), nos moldes da NR-18 da Portaria 
3.214/78 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a execução de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais 
empregados; 

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma de registro) da realização do 
treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de Serviços (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme 
exigências da NR 01 do MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada; 



VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade com as Normas 
Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), 
máquinas e equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros; 

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos trabalhadores, conforme exigências 
da NR 06 do MTE; 

 
 

2.7.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no ato da assinatura do contrato, ao contratante, que 
os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio de 
parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento dos 
documentos. 

 
 

2.7.2 Não havendo SESMT Público no Órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste artigo devem ser encaminhados à 
Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEGPLAN para avaliação e validação. 

 
 

2.7.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante a apresentação de parecer favorável 
emitido pelo SESMT Público do Órgão contratante ou pelo Órgão Gestor da Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEGPLAN. 

 
 

2.8 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3º da Instrução Normativa nº 007/2017–GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer- 
se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais: 

I - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da NR-5 da Portaria 
3.214/78; 

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem 
como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em 
áreas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE; 

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a 
serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC (Contratante), bem como nos ocorridos nos trajetos; 

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não foram 
treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em 
atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE; 

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado; 

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as atividades / serviços 
contratados; 

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35), 
eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE. 

 
 

2.8.1 É de responsabilidade da empresa contratada, apresentar ao SESMT Público do Órgão Contratante ou, quando não houver, ao gestor do 
contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, no prazo máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados 
pelo Órgão e anualmente, a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do final do contrato, caso seja inferior a um 
ano. 

 
 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
 
 

3.1 DO PAGAMENTO: 
 
 

3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE R$.............................. (. ........................................ ) que serão pagos de 
acordo com o cronograma físico-financeiro, a contar da certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura 
devidamente atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada dos serviços prestados com os respectivos valores 
unitário e total, bem como a apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal, 
Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços serão prestados. 

3.1.1.1 - O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de 11% do valor da 
mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7º, 
§6º, da Lei nº 12.546/2011. 

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices econômicos oficiais, de acordo com 
as normas legais e de mercado, INPC (Índice Nacional de preço ao consumidor, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE, e na falta deste, 
será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo 
Federal que regula a variação de valor dos serviços, no período. 

3.1.3 A Secretaria de Estado da Educação pagará, à contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as 
faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados: 

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.1.3.3 Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser prestados ou executados. 

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS; 

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e respectiva folha de pagamento; 

3.1.3.6 Declaração Contábil – Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes à fatura apresentada estão 
contabilizados.  

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. 

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital. 



3.1.3.9 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a 
prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas. 

3.2 Para o pagamento da 1ª medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus subitens, apresentar 
cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados. 

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente atestada por quem de direito, 
acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3.1 a 3.2, deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo 
de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de que trata o inciso IV do 
art. 2º do Decreto Estadual nº 9.561/2019. 

 
 

3.4 DO REAJUSTAMENTO: 
 
 

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de apresentação do orçamento a que a 
proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital. 

 
 

3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS 
obedecendo à seguinte fórmula; 

 
 

M = V ( I / Io ) 

Onde: 

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes. 

V - Valor inicial das parcelas remanescentes. 

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a proposta se referir. 

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir. 
 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 
 

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$ 829.372,58. A classificação destas 
despesas dar-se-á da seguinte forma: 

 

Sequencial: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Descrição Código Denominação 

Unidade Orçamentária 2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Função 12 EDUCAÇÃO 

Subfunção 362 ENSINO MÉDIO 

Programa 1008 EDUCAÇÃO QUE QUEREMOS 

Ação 2013 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E 

Grupo de Despesa 04 INVESTIMENTOS 

Fonte 116 COTA-PARTE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO-COTA ESTADUAL 

Modalidade Aplicação 90 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

 
Sequencial: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Descrição Código Denominação 

Unidade Orçamentária 2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Função 12 EDUCAÇÃO 

Subfunção 362 ENSINO MÉDIO 

Programa 1008 EDUCAÇÃO QUE QUEREMOS 

Ação 2013 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E 

Grupo de Despesa 04 INVESTIMENTOS 

Fonte 116 COTA-PARTE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO-COTA ESTADUAL 

Modalidade Aplicação 90 APLICAÇÕES DIRETAS 

 
 

4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos- 
Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir 
Nota de Empenho Complementar. 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 
 
 

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro, de forma que se inicia com a 
Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência 
contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra. 

 
 

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 

5.3 PRORROGAÇÃO: 



5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da contratante, a Lei Federal nº 
8.666/93 e a legislação pertinente. 

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
 

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Secretaria de Educação. 
 
 

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponível para lançamentos no local da 
obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4º § 4º; artigo 5º parágrafo 
único; artigo 8º inciso 1º, 2º e 3º da Resolução nº 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA. 

 
 

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da CONTRATADA, deverão 
ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu 
Engenheiro RT. 

 
 

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, 
sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

 
 

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância 
técnica com o fato relatado. 

 
 

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no “Diário de Obra”: 
 
 

6.5.1 PELA CONTRATADA: 
 
 

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
 
 

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 
 
 

6.5.1.3 As consultas à fiscalização; 
 
 

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 
 
 

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
 
 

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização; 
 
 

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 
 
 

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro; 
 
 

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO: 
 
 

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1 e 6.5.1.2 anteriores; 
 
 

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma; 
 
 

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 
 
 

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea para a autoridade superior; 
 
 

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da CONTRATADA; 
 
 

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 
 
 

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 
 
 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 
 
 

7.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente da SEDUC; 



7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC 
 
 

7.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura. 
 
 

7.3.1 A cópia do “Diário de Obra” que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em epígrafe, fará parte integrante 
da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra. 

 
 

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC. 
 
 

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o setor responsável estabelecerá 
aceitando-o e recebendo-o. 

 
 

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela contratada, sem qualquer ônus para 
o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-
estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei Federal nºª 8666/93 e as normas 
da Lei nº 8.078/90. 

 
 

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a 
contar da data emissão da ordem de serviço. 

 
 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 
 

8.1 A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços. A garantia deverá cobrir todos os 
serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má execução dos mesmos. 

 
 

8.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da empresa CONTRATADA ou por Empresa 
autorizada da CONTRATADA. 

 
 

8.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentados pelos serviços, em prazo não superior a 30 (trinta) dias 
consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante. 

 
 

8.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros 
que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada. 

 
 

 
9 CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

 
 

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo 
visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha 
do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3º do art. 65 
da Lei Federal nº. 8.666/93, e nos limites fixados no §2º do referido artigo. 

 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
 

10.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

10.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria de Estado de Educação, mediante autorização expressa 
e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória; 

10.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de qualquer indenização independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços; 

10.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante contratada; 

10.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90 (noventa) dias, exigível a 
formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias; 

10.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 

10.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos. 

10.1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado de Educação a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no 
prazo estipulado.  

10.1.8. O atraso injustificado no início da obra. 

10.1.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC 

10.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais. 

10.1.11. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra. 



10.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do contrato. 

10.1.13. Os casos de rescisão unilateral, nos termos do inciso I do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, acarretarão as consequências previstas no 
art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste contrato. 

10.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão; e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido 
com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos: 

10.1.14.1. Quando a Secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do contrato. 

10.1.14.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

10.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

10.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto. 

10.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 

10.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

10.2. Em caso de rescisão administrativa, estarão assegurados os direitos da Administração nos termos do art. 55, IX, da Lei Federal nº 8.666/93, 
prevista no art. 77 da mesma lei. 

 
 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 

11.1 O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive referentes à saúde e segurança 
no trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os 
constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual não 
se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato: 

 
 

11.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

11.3. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado 
estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos: 

 
 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou 
sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma 
físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo. 

 
 

11.3.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas nesta Lei 

 
 

11.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
Secretaria de Estado de Educação; 

11.5. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria 
de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório; 

11.6. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do 
Secretário de Estado de Educação devidamente justificado; 

11.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela 
aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

11.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do 
mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

11.10. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Estado de 
Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação; 

11.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
 
 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
 

forma: 
12.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte 

 
12.1.1 Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada neste contrato, ou o término do prazo de 

execução contratual, o gestor do contrato efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório; 



12.1.2 Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do contrato receberá a obra provisoriamente, 
lavrando o “Termo de Recebimento Provisório”, que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante. 

12.1.3 Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições contratuais, o gestor do contrato 
lavrará relatório circunstanciado dirigido à autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis. 

12.1.4 Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório circunstanciado, submetendo os itens 
impugnados à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias. 

12.1.5 O “Termo de Recebimento Provisório” deverá conter o documento conhecido como as built. Baseando-se no manual “Obras 
Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas”, do Tribunal de Contas da União, ao final da construção 
da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do CONTRATADO a documentação que retrate 
fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como as built – que significa “como construído” – e deve incluir todas as plantas, memoriais 
e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o as built da 
obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a titulo de manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, 
.docx, .xls, entre outras) e não editáveis (extensões: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis. 

 
 

12.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo prazo, após os ajustes 
necessários. 

 
 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 
 

13.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, 
chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e 
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 
2018. 

 
 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA 
 
 

14.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso 
não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, 
de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE 
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando 
expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo 1. 

 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGISTRO 

 

15.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei nº 5.194, de 14/12/66 e resolução 425, de 18/12/1998, 
do CONFEA. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
 

16.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) 
anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta. 

 
 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
 

17.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo 61, parágrafo único, da 
Lei Federal nº 8.666/93, a contar da data da sua assinatura. 

 
 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 
 
 

18.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços nº 002/2021, vinculando-se ao Processo nº 2021.0000.601.0770 e 
proposta da Contratada. 

 
 

19 CLÁUSULA NONA – DO FORO 
 
 

19.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
excluindo qualquer outro. 

 
 

19.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 



E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
(02) duas testemunhas. 

 

 

CONSELHO ESCOLAR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE RIO VERDE, em Rio Verde, aos dias do mês de de 2021. 

 
 
 

VITOR RODRIGO BENTO 

Coordenação Regional de Rio Verde 
 
 
 

CONTRATADA:    

 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

1  

Nome: 

CPF: 
 
 

2  

Nome: 

CPF: 
 
 

ANEXO 1 

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 
 
 

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no 
tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou 
mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM 
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). 

 
 

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, 
Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número 
ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem 
prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível. 

 
 

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia. 
 
 

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa. 
 
 

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litigio. 
 
 

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, 
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei 
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença titulo executivo vinculante 
entre as partes. 

 
 

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria Geral do Estado, ressalvadas as 
hipóteses de sigilo previstas em lei. 

 
 

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A 
eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da 
presente cláusula arbitral. 

 
 

CONSELHO ESCOLAR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE RIO VERDE, em Rio Verde, aos dias do mês de de 2021. 



CONTRATANTE: 
 
 

 
VITOR RODRIGO BENTO 

Coordenação Regional de Rio Verde 
 
 

 
 

 
CONTRATADA:    

 
 

GOIÂNIA, 27 de agosto de 2021.
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